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CÂMARA MUNIGIPAL DE PALESTINA DE GoIÁs

L E I NO. 123/98 DE 2I DE DEZEMBRO DE 1998

Institui o Código Tributário Municipal.

O PREFEITO MTINICIPAL DE PALESTINA DE C,OúS,

. Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE PALESTINA DE
CTOIAS, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CÓDIGO TRIBUTÁRIo MUNICIPAL

LIVRO I

TITULO TJNICO

Do Sistema Tributário Municipal

CapÍtulo I

Disposições Preliminares

\-r
Aú. l' - A presente lei institui o Código Tributrlrio
da competência tributrí,ria constitucional do MruricípioMunicipal e os tributos

de Palestina de Goiás.

c

por rmpostos, raxas e.lr*Jú3;:':T,i"T:-rírio 
municipal é integrado

r-rmposto-"r0,à1,i;Jfl;,T"Tj"#?â:::"'*T*";'",?iloro
preüsta em lei e independente de qualquer atiüdade estatal específica
relativa ao contribuinte;

II - Taxa - o tributo cobrado emrazão do exercício do poder de polícia
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especificos e
diüsiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

I

I
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III - Contribúção de melhoria - o tributo cobrado em decorrência de
obras públicas.

Parágrafo Único - por poder de polícia, e piua os
efeitos desta Lei, entende-se a atiüdade de administração pública, que
limitando ou disciplinando direitos ou interesses, regula a pútica de ato ou a
abstenção de fato em razão de interesse público concemente à higiene, à
ordem, aos bons costumes, à segurança e tranquilidade públicas, ou ao respeito
à propriedade e aos direitos indiüduais ou coletivos, bem como ao uso ou
destinações do solo e a proteção ambiental.

Art 4'- Os Impostos muricipais, ora instituídos por
força do dispostos no artigo 156, e seus parágrafos, da Constituição Federal e
artigo 105, e seus parágrafos, da Constituição do Estado de Goirís e os artigos
29 ao 32 da Lei Orgânica do Município de Palestina de Goiás são os seguintes:

I - lmposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;
II - lmposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens Imóveis-ITBI;

III - tmposto sobre a prestação de Serviços de qualquer Natureza-
ISSQN.

comprementarnxando^ffiff ãt"*?:'il-;liH}#:ii"JJffi:frãH
Constituiçâo Federal, aplicar-se-á as disposições deste código no que se refere
a aliquotas e incidências.

base no artigo r45 r.âÍ',i, ;#rffil1H"'l"i;"-i#uü*y},"XT
Constituiçâo Federal são as seguintes:

I - Taxa de Licença;
II - Taxa de Expediente;
III - Taxa de Serviços Diversos;
IV - Taxa de Serviços Urbanos;
M - Taxa de Serviços Rurais;
VII - Taxa de Ocupação de Áreas em Vias, Logradowos Públicos e

.

7
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em decorrênciu a" 
"*""f;çÍà 

t; 
ff:"fr,tfi::l i,"",1HT"il'",j.:TT;

beneficiários, observada as prescrições da [,ei.

capÍturo rr
DA ADMrNrsrnaÇÃo rRrnurÁme

sãoosdennido,,oo.g*ffi ã3;iã?"tr*,lPrff :ffi [T#iff '#
Goiás.

Art 8" - A autoridade Fiscal é o servidor municipal
com competência e atribuições definidas em Lei, regularnento ou regimento,
jurisdição no território do município ou paÍe dele, para o fim específico de
fi scalizar as obrigações tributárias.

rributárias municipais ."*[J. ;â.:ffiTiffih:lliji .i H,llf ;H ffi :::
titular.

PaÉgrafo Unico - A autoridade referida neste
artigo, cabe interpretar as leis tributárias mrmicipais, dirimir-lhes as dúüdas e
omissões, e propor ao Chefe do Poder Executivo a expedição das instruções
que se fizerem necessárias à boa e fiel interpretação daquelas.

Art 11 - Os firncionários da arrecadação e da
fiscalização dos tributos municipais devem, sem preju2o do rigor e ügilância
indispensáveis ao bom desempeúo de suas fi.urções, prestar assistência e

orientar os contribuintes, principalmente os da zona rural, ministrando-lhes
esclarecimentos sobre a boa interpretação e fiel observância das Leis
Tributárias.

CAPITULO III
DA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

8

Aú. l0 - A Secretaria Municipal de Finanças
compete a fiscalização direta dos tributos municipais e , a fiscalização indireta,
às autoridades, órgãos e demais firncionários, na forma estabelecida em Lei.
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depósitosoucauções..".1#.1í;"1,ffi?ffffi ,Íi,*11,',i;,,Tlllru
estabelecidos em regulamento, podendo o chefe do Poder Executivo Municipal
adotar o sistema de arrecadação pela rede banciária.

lo - Os tributos mrmicipais serão recolhidos, nas datas e prazos fixados
por ato do Poder Executivo.

2'- Caindo o último dia para pagamento de tributo municipal em dia
feriado ou não útil por qualquer motivo, ao contribuinte será facultado recolher
o Fibuto, sem multa alguma, no primeiro dia útil segurnte.

Art 13 - Os fimcioniírios encarregados da
arrecadação tributária respondem, em partes iguais, perante o Tesouro
Municipal, pela cobrança a menor de tributos e multas.

lo - O disposto neste artigo se aplica também ao fimcionário da
fiscalização tributrlria, quando a cobrança a menor resultar de procedimento
fiscal cuja peça básica teúa subscrito.

2o - Aos f,rncionários mencionados no "caput" e parágrafo anterior é
assegurado o direito de ação regressiva sobre o contribuinte, a quem o erro não
aproveita.

3o - Não será de responsabilidade imediata dos funcionários a cobrança a
menor decorrente de declaração falsa de conribuinte, quando ficar provado que
a liaude foi praticada em circunstâncias e sob forma tais que a eles se tornou
impossivel ou impraticável tomar as proüdências necessárias, à defesa da
Fazenda Pública Municipal-

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO INDEYIDO E DA RESTITUIÇÃO

temdire*oindependent#il;11;,3,"f,Iit.ffi ::,;.lt;?:llff "Ti::ã;do tributo indeüdamente pago, seja qual for a modalidade do seu pagamento.

Parágrafo Unico
segurntes casos:

9

A restitügão far-se-á nos
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I - Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indeüdo ou maior que
o devido em face de legislação tributaria aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

lI - erro na identificação do sujeito passivo, na deterrninação da alíquota
aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de
qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art 15 - A restituição do indebito tributário somente
se faní quando o pedido, apresentado dentro do prazo estabelecido, estiver
acomparúado do documento que comprova o pagamento.

rugaràrestituição,,"-"#'o';;"1;::Hltil::'Í"TJ.T:ii"r*tJltr*
pecuniiirias relativas ao principal, salvo o valor de pena pecuniiiria de caníter
formal não prejudicada pela causa da restituição.

regularmente*""ua.ao,ArÍà""0.;J;:,T::H:::'T'$*'i:J#iff
imporL'ância correspondente a l0%o (dez por cento), a título de despesa com
exação, salvo no caso aludido no parágrafo seguinte.

Parágrafo único - Far-se-á integralmente a restituição quando tiver
havrdo erro não intencional de lirncroniino mcumbrdo da arrecadação, ticando
este, todaüa, obrigado a pagar à Fazenda Municipal a importância referida no
"caput".

fut. 19 - O documento de pagamento de tributo, que apresentar rÍsuras,
borrões, ücios ou mutilações em lugar substancial não poderá, em geral,
instruir pedido de restituição, mas será recebido para confronto com as üas do
mesmo pertencentes ao arquivo do Departamento de Receita Tributri,ria
Municipal, podendo do confronto resultar a ratificação do documento
defeituoso.

Art 16 - A restituição de indébito tributários vence
jtros l% (um por cento) ao mês, não capitalizíveis, a partir da data do
deferimento ou em que fiansitar em julgado a decisão definitiva que determinar
a devolução da importância indeüdamente recolhida aos Cofres Públicos e
Municipais.
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Parágrafo Único - No caso de exúaüo do
documento de pagamento de tributo poderá este ser substituído por certidão
específica expedida pelo setor de Contabilidade do Municipio.

expressa do chere o" ,"â"L:3.,,t)""TrHHl:'y;Í:J:J................bT:"ilff;3.I
casos, coúecer do respectivo pedido a decidir em instância administrativa
final.

Parágrafo Único - A restituição, em qt,alquer caso,
não se efetivani sem que, após o deferido o pedido, se anote em liwo próprio e
nas vias do documento pertencentes aos arquivos da contabilidade do
município.

[rt. 2l - Sempre que possível, nos casos de
cobrança de tributos ou multas indeüdas ou a maior que o deüdo, a restituição
far-se-á por iniciativa da Secretaria Mrmicipal de Finanças.

Parágrafo Unico - A restituição do indébito
tributário, podeni ser transformacia em crédito tributário ao contribuinte, para
pagamento de futuros débitos tributários ao erário público, do mesmo tipo de
tributo que originou o indébito, observando-se o disposto nos artigos 15,16, 17
e l8 desta Lei.

àrestituiçãodeindébito*#:;3J#"j':Jrü:ff f::"l'l:f":epreitear

I - nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo único do artigo l4 desta
Lei - da data da extinção do credito tributrírio;

II - no caso do inciso III do parágrafo único do artigo 14 desta Lei - da
data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou úansitar em julgado
a judicial que teúa reformado, anulado, revogado ou rescindido decisão
anterior condenatória do contribuinte.

AÍt. 23 - Prescreve em 2 (dois) anos a açâo
anulatória de decisão administrativa que denegar a restituiçâo, contado o pr.vo
da data desta.

11
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Parágrafo Único - o Wazo de prescrição é
interrompido pelo início de ação judicial, recomeçando o seu crrso, por
metade, a partir da data de intimação validamente feita ao representante judicial
da Fazenda Pública Municipal.

CAPÍTULO V
DA PRESCRIÇÃO

AÍí 24 - Extingue-se o direito da Fazenda Pública
Municipal de constituir o credito tributririo apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo Único - o direito a que se refere este
artigo, extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele preüsto,
contado da data em que tenha sido iniciada constituição de crédito fibutri,rio
pela notificação, ao sujeito passivo. de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

tributário.em5(cinco),,t*"i,t";,i"ãffi:",J"y"#ffi;J:r.:J,:"*t:
ação para sua cobrança.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA ATIVA

Arí 26 - Esgotado o prazo fixado para pagamento,
nos termos da Lei ou por decisão final proferida em processo regular, o crédito
tributário sená inscrito no livro próprio da diüda ativa.

12

Parágrafo único - A prescrição interrompe:
I - pela citação pessoal feita ao devedor;
tr - pelo protestojudicial;
III - por qualquer atojudicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato ineqúvoco, ainda que extrajudicial, que importe

em reconhecimento do débito pelo devedor.
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AÍt.27 - O crédito tributii,rio inscrito na diüda ativa
vence juros de mora de l% (um por cento) ao mês ou fração, calculado sobre o
valor do crédito atualizado monetariamente, de acordo com a legislação
aplicável.

Art 28 - Após inscrito o crédito tributrírio no liwo
proprio da diüda ativa, será exfiaído termo, autenticado pelo titular da
Secretaria Municipal de Finanças, do qual constará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo o caso, dos co-responsáveis, bem como
do domicílio e a residência de um e outros e, se possível, o nú,rnero da
respectiva carteira de identidade e o de inscrição no Cadasfio Geral de
contribuintes do Ministério da Fazenda e ou do cadasüo dos contribüntes
Mmicipais;

II - a quantia deüda e a maneira de calcular a atualização monetária i os
juros de mora;

III - a origem e a natureza do crédito, mencionado especificadamente a
disposição de Lei em que se firnda;

IV - a data em que se deu a inscrição no liwo próprio;

V - o número do processo administrativo que deu origem ao crédito
sendo o caso

Parágrafo único - O termo conterá, além dos reqüsitos deste artigo, a
indicação do liwo e da folha em que foi laÍrçada a inscrição do débito do
contribuinte.

^rt.29 
- É causa de mrlidade da inscrição no liwo da

díüda ativa, e do processo de cobrança dela decorrente, a omissão de
quaisquer dos reqüsitos preüstos no artigo anterior, que poderá ser sanada até
a decisão de primeira instância, mediante a substituição do termo nulo,
devolüdo para o sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa.

aprica à rarta de números J"'Jff;lu"'t^J:,#iT::?.1ff:",.*t" 
não se
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doartigo204docódigotf; .i,L;t*h:"r*}1";l1,ffi lhlXl,lf#'i
liqüdez e tem o efeito de prova pre-constituída, sendo relativa a presturção e
podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de
terceiro a que aproveite.

Parágrafo Único - formalizado, o débito será
cobrado por execução judicial para pagamento do mesmo, multa, juros
correção monefária, honorá'r:ios advocaticio de incumbência e demais encargos
preüsto em lei.

CAPÍTULOvII
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

cumpúoutraobrigaç."T;i#"t:""til.:""'TH'[:§J":fr ,*HTrl;
irrecorrível, ainda que posteriorrnente essa decisão seja modificada, não se
intentará qualquer procedimento ou ação administrativa fiscal, iudicial ou
extrajudicial.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo se aplica
ao contribuinte que teúa praticado atos de natureza tributária-fiscal de
conformidade com as instnrções emanadas da secretaria Mwricipal de
Finanças.

AÍt- 32 - O lançarnento do tributo municipal será
feito de acordo çom as noÍmas relativas a cada um deles, estabelecidas nesta
Lei.

.1" - A falta do lançamento não isenta o contribuinte do pagamento do
tributo, nem os eÍTos ou omissões do lançamento são aproveiüíveis por quem
neles estiver inclúdo.

2' - O titular da Secretaria Municipal de Finanças poderá alterar "ex-
officio" o lançamento de tributo, para cancelar ou acrescentar nomes, aumentar
ou diminuir a quantia deüda, conforme as diligências autorizarem. Nos casos
de inclusão de novos nomes ou de aurnento do valor a pagaÍ, intimar-se-á os
interessados e lhes será garantido o prazo preüsto para quitação do débito.

74
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Art 33 - O cumprimento de qualquer obrigação
preüsta neste Código não exime o sujeito passivo da observância de quaisquer
exigências das Administrações Federal, Estadual ou Municipal.

Art 34 - Na aplicação deste código observar-se-á sempre o sistema
métrico decimal.

Art 35 - O Chefe do Poder Executivo Municipal
regulamentará esta Lei, integralmente ou em parte, conforme exigirem as
conveniências e necessidades da adrninistração tributríria-fiscal, podendo em
qualquer tempo, alterar ou modificar os regulamentos, bem como expedir as
demais instruções indispensáveis à sua fiel observância.

LIVRO II

TÍTULO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL

URBANA - IPTU

SEÇÃO I

DA INCIDENCIA

rerritoriarurbana,"."ffi -y;r?"T,TI",.lHHiJ::Tffi:,f ;fl,'";
posse do imóvel localizado na zona urbana do Município ou a esta eqüparada.

II - zona urbana eqúparada - a ilrea urbaniável, ou de expansão urbana,
Iocalizada em terreno adjacente a área urbana, ou mesmo fora ou distante deste.

15

CÂMARA MUNIcIPAL DE PALEsTINA DE Go!ÁS

{rt.37 - Para os efeitos desta lei, entende-se por :

| - zona urbana - a area compreendendo um núcleo habitacional,
independente do número de habitantes e na qual existem melhoramentos
mantidos pelo poder público, observados os limites estabelecidos em lei;
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Parágrafo Único - Considera-se para os efeitos
deste Código, como dentro de zona urbana os estabelecimentos industriais ou
agro-industriais, armazéns e silos de prestadores de serviços, situados no raio
de 8 (oito ) quilômetros do distrito-sede do Município ou da zona wbana dele
isolada, e ao longo das rodoüas pavimentadas, federais, estaduais e municipais.

rerritoriarurbanai,.id"tl*'e"*o.HlHl","ioft:r'"Tffi:#:,f lti":
proprietário, e não sendo quitado nas épocas oportunas, acompaúa-o nas
sucessivas hansferências de propriedade, domínio útil ou posse, constituindo
ônus real sobre o mesmo.

propriedadeprediar"r"â*1nrn'u.o*,#:t§:x.ihH;k"T::"r":
parte do titulm do direito sobre o imóvel, de qualquer exigência de cmáter legal
nem o pagamento do ributo exclü a aplicabilidade de ouüas cominações
legais.

propriedadepredial"r".â*rn1*,,,?,"?l",to?illlili}if ::';?i-':l;t:
do exercício e durante o mesmo será lançado.

lo - Na determinação da base de cálculo não se levará em conta o valor
dos bens existentes no imóvel, em caráter p€rmanente ou temporário, qualquer
que seja a respectiva finalidade, nem qualquer ünculação restritiva do direito
de propriedade ou estado de comuúão.

2o - Na determinação do valor venal do imóvel serão considerados:

I - com relação aos sem edificaçôes:

a) a área, a forma, as dimensões e alocalização.

b) os acidentes geográficos e os melhoramentos públicos existentes
na üa ou logradouro e nas proximidades;
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qualquer imóvel situado nas zonas referidas no artigo anterior
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c) o valor do metro quadrado de imóveis situados nas üzinhanças ,
apurado no mercado imobiliário local;

d) o tempo em que o imóvel se enconfra sem atender a frrnção social
da propriedade;

e) outros elementos informativos obtidos pelo fisco municipal.
II - com relação aos com edificações, alem dos itens do inciso anterior:
a) o tipo e a qualidade das consüuções e o respectivo estado de

conservaçâo;
b) a ri,rea construída e o valor do meüo quadrado de construção nas

imediações do imóvel

c) os serviços públicos ou de utilidade pública existentes nas
proximidades do imóvel.

3o - No caso do imóvel com edificações, os valores do terreno e das
edificações serão calculados separadamente, sendo a soma deste o valor venal
daquele.

4o - Para os imóleis localizados em áreas sujeitas à inundações em todo
ou parte e ou com erosões acentuadas terá a redução do seu valor venal de 70o/o
(setenta por cento)

ereirosdoarrigoanrerior,â[J"'";*i;1T&Xffi ,tffiT.1ti,frJ;"1l3
da Tabela de Preços de Construções, anualmente elaborados pela Comissão de
Valores lmobiliários e aprovados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
por decreto, ate o dia 31 de dezembro de cada ano, para ügorar no exercicio
financeiro seguinte.

Parágrafo Úoico - tanto o Quadro de Valores de
Terrenos quanto a Tabela de Preços de Construçôes, consideradas as diversas
regiões da zona urbana, conterão os seus respectivos itens de valores.

Art 43 - A comissão de Valores Lnobiliários será
integrada por 9 (nove) membros, sendo um deles, o tihrlar da Secretaria
Municipal de Finanças, como membro nato e seu presidente, e os demais
indicados pelo:

I - Chefe do Poder Legislativo - 2 (dois) representantes da Câmara
Municipal;

II - Secretário Muricipal de Finanças - 2 (dois) representantes do fisco
municipal;
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III - Entidade representativa das imobilirârias ou corretores de imóveis - 2
(dois) representantes;

IV - Associações de bairros - 2 (dois) representantes da sociedade local.

2'- lnexistindo no Município entidades das referidas nos incisos III e IV
do "caput", o Chefe do Poder Executivo procederá, livremente, a escolha e
designação dos representantes ali mencionados.

3' - O trabalho dos membros da Comissão de Valores Imobiliários e
considerado como serviço relevante ao Município de Palestina de Goiás,
vedada qualquer forma de retribuição ou compensação pecruriilria.

4" - As decisões da Comissão de Valores Imobilirírios serâo tomadas por
maioria simples de votos, cabendo ao seu presidente o de desempate, e de cada
reunião lawar-se-á ata circunstanciada em liwo para tal fim destinado.

5o - A Comissão de Valores Imobiliários, reunir-se-á com a presença da
maioria de seus membros.

AÍt- 44 - O Quadro de Valores de Terrenos e a
Tabela de Preços de Construções, deverão ser aprovado até 30 de outubro de
cada ano pela Comissão de Valores lnobiliririos, e uma vez aprovados serão
afixados na sede da Prefeitura Municipal, em lugar de acesso e üsível ao
público, e no Diário oficial do Municipio quando de sua efetiva publicaçâo e
circulação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, durante o qual qualquer cidadão
poderá contestar, justificadarnente, os valores constantes dos mesmos.

Parágrafo Único - Havendo contestação, a
Comissão retmir-se-á para decidir sobre a mesma e, com cópia da ata da
sessão, encaminhará tudo, ate o dia l0 (dez) de dezembro ao Chefe do Poder
Executivo, a quem cabe a decisão final e irrecorrível no âmbito da
administração municipal.
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lo - Os representantes referidos no inciso I deste artigo serão desipados
pelo Presidente da Câmara Municipal; os outros, da liwe escolha e designação
do Chefe do Poder Executivo, serão escolhidos dentre cidadãos probos ,
residentes há mais de 5 (cinco) Írnos no disfito-sede do Município, indicados
em lista tríplice pela autoridade ou entidades referidas nos incisos II a IV deste
aúigo.
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snçÃo v
oe alÍeuorA E DAS nnouçÕrs

Arí 45 - O Imposto sobre a propriedade Predial e
Territorial Urbana será calculado com base na alíquota de 2,5o/o (dois e meio
por cento), aplicada sobre o valor venal do imóvel.

AÍí 46 - Calculado o valor do lmposto sobre a
propriedade Predial e Terdtorial Uóana deüdo, proceder-se-á
automaticarnente as seguintes reduções, tratando-se de:

I - imóvel com edificações

a) encontrando-se o terreno deüdamente murado, com o muro da
frente de qualquer altura e calçada em boas condições - 707o (setenta por
cento);

b) estando o terreno murado, com o muro da fiente de qualquer altura e
sem calçada - 55% (cinqUenta e cinco por cento);

c) existindo calçada na frente e o terreno não se encontrando murado -
50% (cinquenta por cento);

d) inexistindo muro e calçada na frente - 40% (quarenta por cento);

II - Imóvel 5sa1 sÍlificações:

a) Estando o terreno murado, com o muro da frente de qualquer altura e
calçada em boas condições - 45o/o (quarenta e cinco por cento);

b) nas condições da leÍa anterior quaoto a muro, porem sem calçada -
25%o (vmte cinco por cento)

c) com calçada na frente, porém sem muro algum - l5o/o (qlrrlze
por cento),

1o - para gozar do beneficio de redução as edificações , inclusive de
muros e calçadas, deverão ser construídas de acordo com as especificações da
legislação municipal pertinente.

19
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2o - As edificações novas, conclúdas até o último dia do primeiro
trimesfe do ano, gozarão do beneficio de que fiata este artigo, desde que
teúam recebido o "habite-se", bem como muro e calçada feitos até a referida
data, constatado por üstoria feita por firncionário do fisco municipal.

3o - Para os imóveis localizados em áreas onde não exista a implantação
de infra-estrutura de pavimentação nos logradouros, terá uma redução do
Imposto deüdo de 30% ( trinta por cento) paÍa os com edificações, e de 20
(vinte por cento) para os não edificados.

4o - O Contribuinte que possuir um único imóvel utilizado como
residência própria, com área coberta igual ou inferior a 50m2 (cinquenta metros
quadrados) , estará automaticamente dispensado do recolhimento do Imposto
sobre propriedade hedial e Territorial Urbana e Taxa de Serviços Urbanos.

lo - tratando-se de imóvel nu, em poder do mesmo proprietiirio há mais
de 5 (cinco) anos, terá o acrescimo preüsto neste artigo pela metade, ainda que
ocorra a transferência de sua Propriedade no decorrer de exercício financeiro.

2 -Para efeitos do lançamento do Imposto sobre a propriedade Predial e
Territorial Urbana para o ano de 1999, todos os imóveis não edificados,
automaticamente estarão sujeitos a penalidade do "caput" deste artigo.

3" - Caberá ao contribuinte, munido de documentação própria e
comprobatória, comprovar a data de aquisição do imóvel junto ao Cadastro
Técnico Municipal.

4o - Nas sifuações preüstas neste artigo e no parágrafo primeiro, as
deduções referidas no inciso II do artigo 50, serão calculadas após acrescido o
valor venal do imóvel.

sEÇÃo Yr
DO LANÇAMENTO E DAARRECADAÇÃO

AÍt. 47 - O lançamento do Imposto sobre a
propriedade Predial e Territorial Urbana será feito anualmente, pelo órgão
competente da Prefeitura Municipal, preferencialmente no primeiro fimestre de
cada ano, em nome do proprietiírio do imóvel que constar no Cadastro Técnico
Municipal e em documento próprio de arrecadação tributária, cujo modelo
deverá ser aprovado pelo órgão competente.
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lo - Para os imóveis edificados e para os não edificados, o documento de
arrecadação tributária deverá ser enüado para o endereço do proprietário que

constar no Cadastro Técnico Mmicipal, no máximo ate 20 dias antes da data
de vencimento do Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana,
considerando-se para todos os efeitos legais notificado o contribuinte,
independentemente de qualquer assinatura do mesmo no docrunento.

2o - Para os imóveis não edificados, e que não constarem o endereço do
proprietário no Cadastro Técnico Municipal, o documento de arrecadação
frçará a disposição do contribuinte, no órgão arrecadador da Prefeitura
Municipal, considerando para todos os efeitos legais notificado o contribünte,
conforme o disposto no parágrafo seguinte.

3" - A hefeihra Municipal de Palestina de Goiás fará publicar no seu
placar o aüso de Notificação de Lançamento do Lnposto Sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana, e ainda deverá afixar este aüso em repartições e
prédios públicos, instituições financeiras, associações, sindicatos, etc., bem
como fará inserção do aüso no sistema de nidio difusão em no mínimo três
dias consecutivos a cada hora fechada.

ransamentopoa"*,oa".Ail"l1;J":tr-,T,:":"i:"::"":J:"llif"lff#::
contribuinte, em processo regular, ou "ex - officio" pelo titular da Secretaria
Municipal de Finanças, em ambos os cursos por despacho da autoridade
competente.

infração no caso d" *ó,"ir*f";:"Jffffi:*";:1"["iT, tff[:.::
Contribuintes Municipais, ou quando se trata de imóvel situado em loteamento

não aprovado pelo poder público.

Aú. 50 - O lançarnento será feito no caso de

I - Condomínio indiüso - em nome do condômino representante do

condomínio;

II - Condomínio diüso - em nome de cada condômino, na proporção da

respectiva parte, calculada a fração ideal do terreno, conforme regulamento;

21

!



-rrf
Estado de Goiás

PODER LEGISLATIVO

Itr - não sendo coúecido o nome do proprietririo, somente com a
indicação da localização do imóvel, ou, se for o caso, em nome de quem
deteúa o uso e gozo do imóvel.

antecedemovencimentoâ'l;il;"HlxT.,ffij:::h:':,',xr!1i'J,,f ;r::
fazendo neste prazo, considerar-se-á lançado para todos os efeitos legais.

Art. 52 - O lançamento do Imposto sobre a
propriedade Predial e Territorial Urbana se fará de una só vez, observadas as

noÍmas de regulamento

Parágrafo Unico - fica facultado ao contribuinte
optar pelo pagamento do valor do tributo em até 12 (doze) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, desde que o pagamento da parcela final se efetive até o
ultimo dia do exercício financeiro a que se refere o lançamento, incidindo sobre
as mesmas a variação da Unidade Fiscal de Referência do Município de
Palestina de Goiás (UFRMP) ügente na época de sua efetiva liqüdação.

Art 53 - No caso do contribuinte pagar de uma só
vez o knposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana, até a data de
seu vencimento, além das deduções preüstas no artigo 50, teÉt direito ao
desconto de 10Yo (dez por cento) no valor do tributo deüdo.

Art 54 - Em casos excepcionais, a criterio do Chefe
do Poder Executivo, poderá este autorizar o recolhimento do Imposto sobre a
propriedade Predial e Territorial Urbana em maior número de parcelas, desde
que o pagnmento da parcela final se efetive até o ultimo dia útil do exercício
financeiro a que se referir o lançamento.

Art 55 - O pagamento do Imposto sobre a
propriedade Predial e Territorial Urbana não constitui recoúecimento, por
parte do município de Palestina de Goiás, da legitimidade da propriedade do
dominio útil ou da posse do imóvel tributado.

anecadação do hnposto ffi;.t: ;X;#ffi: ff:ffi"T"r::1ffif,"#tT"t:
repartição fiscal do municipio poderá incluir creditos relafivos às taxas

CÂMARA MUNIcIPAL DE PALESTINA DE Go!Ás
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municipais , quando coincidente como contribuinte a mesma pessoa e
periodicidade de recolhimento for igual ao do knposto.

sEÇÃo vrr
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art 57 - As infrações às disposições deste capítulo
serão punidas com:

I - multa pecuniária, variável segundo anatuÍeza da infração;
Il - analização monefária do valor do débito vencido e juros de mora por

decurso deprazo;
trI - proibição de transacionar com as repartições públicas municipais.

contribuinte que:

a) não inscrever o imóvel no Departamento da Receita Tributiíria, ou
fazê-lo em prazo superior a 90 (noventa) dias após o registro imobilirírio;

b) prestar inforrnações falsas com o fito de diminuir a base de cálculo do
Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana, ou se negar, depois
de intimado, a prestff informações necessárias ao lançamento;

I - Conforrne o disposto do artigo 146 - quem recolher o tributo fora do
prazo fixado.

sEÇÃo urr
DrsPosrÇÕES ESPECTATS

Art 59 - Para os efeitos desta Lei, considera-se não
edificado o imóvel em que:

1 - a ertificação não estiver de acordo com o artigo seguinte;

II - a edificação:

a) se encontrar em obras, sem condições de habitação ou outro uso;
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b) estiver condenada pela autoridade competente, em ruínas ou for de
natureza temporária;

c) seja demolivel, por força de disposição contratual, ate o último dia
do exercicio a que se refeú o langamento;

d) teúa sido considerada, pela autoridade competente como
inadequada" com relação a área de ocupação, paÍa a finalidade ou uso
pretendido, ou em desacordo com a legislação pertinente ao uso do solo
urbano.

Arí 60 - Considera-se imóvel edificado, para os
efeitos desta Lei, o terreno contido em zona urbana, ou em zona a ela
equiparada, na qual exista construção ou edificação em condições de uso ou
destino, para moradia, exercício de atiüdade econômica ou não, bem como
suas unidades autônomas localizadas no mesmo lote.

Art 61 - Exigir-se-á certidão negativa de debito do
Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana nos seguintes casos:

I - Concessão de "habite-se"ou de licença para construção ou reforma de
edificação;

II - Remanejamento de iíreas urbanas;

trI - participação em licitação pública municipal de qualquer modalidade
como concorrente, ou inscrição como prestador de serviços ou fornecedor de
Município de Palestina de Goirís.

IV - celebração de contrato de locação, de qualquer espécie, com órgãos
públicos' 

parágrafo único - o prefeito Municipal comunicará,
sempre que necessário, aos órgãos da União, Estado e os dos municípios
viziúos, a exigência contida no inciso IV do artigo anterior.

AÍ1. 62 - Na hipótese do Imposto sobre a propriedade predial e
Territorial Urbana ser inferior a I (uma) Unidade Fiscal de Referência do
Municipio de Palestina de Goiás GJFRNP), tomado o valor deste no mês de
janeiro do ano do lançamento, o contribuinte ficará dispensado do pagamento
do referido Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana.
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Art 63 - Os sítios e chácaras de recreio, exclúdos
da incidência do Lnposto Territorial Rtual, por força do artigo 14 do decreto -
lei n" 57, de 18 de novembro de 1966, são considerados como sifuados em área
urbana e , assim obrigados ao lmposto sobre a propriedade Predial e Territorial
Urbana.

Parágrafo Unico - No caso deste artigo, o
Iançamento será feito nonnalmente pelo fisco municipal, que promoverá "ex-
officio"a inscrição do imóvel no cadastro próprio, após verificar junto ao
INCRA a situação do mesmo, em especial se atende ou não as condições do
artigo 14 referido no "caput".

sEÇÃo r
DA INCIDÊNCIA

debensimóveis,"o,u,â*rár"l;m:"ffLTJ,'tr'ffi:"il.-.i:L:::
natwezÀ ou acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como sobre a cessão de direitos a sua aquisição, tem como fato
gerado:

II - a transmissão, por ato oneroso, de direitos reais sobre imóveis.
exceto os direitos reais de garantia:

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos I
etr.

Panigrafo Único - incluem-se entre os fatos geradores do
Imposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens Imóveis:
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CAPÍTULO II
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS

IMÓYEIS- ITBI

I - a transmissâo, por ato oneroso, da propriedade ou do domínio útil de
bens imóveis por natureza ou acessão fisica, como definidos na lei civil;
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I - O compromisso de compra e venda do imóvel;

II - a procuração em causa própria, para a venda do imóvel e seus
substabelecimentos, quando o insfiumento contiver os elementos comuns ao
compromisso de compra e venda;

III - a renúncia ou cessão onerosa de herança em beneficio de
determinada pessoa;

IV - o excesso do quiúão lançado por um dos cônjuges a favor do
oufro, na üüsão do patrimônio comum quando do separação judicial ou do
divórcio;

V - a sub-rogação de imóveis gravados ou inalienáveis, quando oneroso;

VI - a diüsão para extinção de condomínio, quando o condômino
receber quota-parte em imóvel de valor maior que sua fração ideal, sobre o
que exceder desta;

VII - a instituição de enfiteuse ou sub-enfeuse, e a aquisição por
sentença declaratória de usucapião;

VIII - a permuta e a dação em pagamento, quando envolver imóvel;

Arí 65 - O imposto sobre a Transmissão inter üvos
de Bens Imóveis incide também quando as partes resolverem a retratação de
contrato que já teúa sido lavrado e transcrito, bem como quando o vendedor
exercer o direito de prelação.

SEÇÃO II
DAS IMUNIDADES E DAS ISENÇÕES

fut. 66 - O Imposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens Imóveis
não incide sobre a transmissão de bens imóveis.
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IX - Qualquer ouüo ato jurídico ou exfia-jurídico inter üvos não
especificados nos incisos anteriores, que implique fiansmissão de bens
imóveis, por natureza ou acessão fisica, a título oneroso, ou de direitos reais
sobre imóveis, exceto os de garantia.
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I - em que figurar como adquirente a União, os estados, os Territórios, o
Distrito Federal e os Municípios, suÍrs autarquias e as fundações instituídas
pelo Poder Público;

II - em que figurar como adquirente partido político, suas fi.rndações, ou
entidades sindicais dos trabalhadores, instituições de caráter educacional,
cultural e de assistência social, nas aqüsições de imóveis relacionados com a
respecfiva atiüdade assistencial;

III - efetuada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, em
pagamento de capital subscrito;

IV - decorrente de incorporação ou fusão de uma pessoa jurídica em
outra:

V - Para servirem de templo para qualquer culto.

Parágrafo Único - O Imposto sobre a Transmissão
inter üvos de Bens Imóveis também não incide sobre a transmissão de bens
imóveis, ou dteitos a eles relativos, aos mesmo aliantes, na hipótese preüsta
no inciso III deste arfigo, quaado da extinção da pessoajurídica a quem foram
os bens conferidos.

único do artigo anterior rlJr"uíu""o,f"ffi': lo;T"::" 
,,I.il:":Tffi*

cuja atiüdade preponderante seja a compra e venda de bens imóveis, por
natureza ou acessão fisica, e de direitos reais sobre eles, exceto os de garantia,
bem como cessão de direitos a sua aquisição.

rransmissãoinrerüvosol*,,t*.;ti:";:"#§"i""r1ffi:[."'::T".:
imóveis e de direitos reais sobre eles:

I - beneficiários de isenção por força de dispositivo constitucional

II - relacionar-se com extinção de condomínio ou partilha em virtude de
separação judicial ou de divórcio, desde que não haja diferença enhe as quotas-
partes ou da meação, caracterizando esta diferença a transmissão a tíhúo
oneroso.





Estado de Goiás

PODER LEGISLATIVO

SEÇAO rrr
DAS ALÍQUOTAS DO ITBI

rransmissão interüvos.l#*%;,§**t:"ffi,i: 
*'o"o sobre a

I nas transmissões compreendidas pelo Sistema Financeiro da
Habitação:

a) sobre a parcela do financiamento - 0,5o/o (meio por cento);

b) sobre a parte não financiada - 1,5% (um e meio por cento);

II - nas demais transmissões - 3% (três por cento)

SEÇÃO Iv
DA BASE DE CALCULO

venar do imóver ou .*^#"í:,-à:ffir*:*ffij"r3T':HffT;
contrato seja menor do que aquele .

lo - Na arremataçâo em leilão ou hasta pública, na remissão ou na
adjudicação de bens imóveis ou de direitos reais sobre eles, bem como na
cessão de direitos a sua aquisição, o IÍnposto sobre a Transmissão inter üvos
de Bens knóveis seú calculado sobre o valor constante de avaliaçãojudicial ou
administrativa, ou o preço, se este for maior que o atribuído pelo fisco
mrmicipal.

2 -Para efeitos de determinação da base de cá,lculo do Imposto, o Chefe
do Poder Executivo poderá estabelecer pauta de valores básicos, sem prejuízo
de outras medidas üsando a fixar o valor venal de bens imóveis, variando os
valores biisicos em firnção da qualidade das terras, benfeitorias e a qualidade
das terras, benfeitoras e a qualidade destas, pauta que será atualizada
mensalmente se necessário

3o - A Secretaria Municipal de Finanças adotará as proüdências cabíveis
para a instituição e operacionalização do sistema de avaliação de bens imóveis
e de direitos a eles relativos, com üsta ao cumprimento do disposto no
parágrafo anterior.
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sEÇÃo v
DO CONTRIBUINTE E DOS RESPONSÁVEIS

rransmissãointerüvosá*,J,',-*,::"ylü1f",,1x"T#'H.,:"1;:r:
direito a ele relativo, e o cessionário de direito à aquisição de bem imóvel.

Parágrafo Único - nas permutas, totais ou parciais, o
sujeito passivo da obrigação tributríria de que [ata este capítulo, é aquele que
receber a parte em imóveis. Se ambas as partes forem imóveis, a cada um o que
lhe coutrer, limitada a responsabilidade ao valor do imóvel recebido na
permuta.

AÍí 72 - São solidariamente responsáveis pelo
pagamento do lmposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens Imóveis:

I - o alienante ou cedente, quando não constar da üa do contrato em seu
poder, ou anexado a ela prova de recolhimento do tributo de que trata este
capítuIo, ou averbação co pagamento feita pela repartiçâo municipal
competente;

II - os tabeliães , escrivões e oficiais de regisúo de imóveis,
relativamente a atos em que firncionarem ou forem perante eles praticados sem
o pagamento do Imposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens tmóveis.

PaÉgrafo Único - O chefe do Poder Executivo
diügenciará junto ao Titular da Comarca de Palestina de Goiás, üsando o
cumprimento do disposto no inciso II deste artigo, celebrando convênio, se for
o caso.

sEÇÃo vr
DO PAGAMENTO DO ITBI

Arí 73 - O recolhimento do Imposto sobre a
Transmissão inter üvos de Bens Imóveis dar-se-á:

I - nas transmissões ou cessões por ato público:

a) antes de lavrada a escritura, quando efetivada no município;
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b) no prazo máximo de 90 (noventa) dias, no caso de escritura lawada
em oufo município ou no esfrangeiro, porem antes do registro da mesma na
registro de imóveis da Comarca de Caiapônia-GO;

lI - nas transmissões ou cessões por instrumento particular, dentro de l0
(dez) dias da celebração do ato:

III - nas arrematações, adjudicações ou remigões, antes da expedição da
respectiva carta.

medianreguia.conform"i#;lÍ;."?,.TT"**3["*T"Hff 
.;- jffi ;

preenchida e emitida pelo:

I - Tabelião que deva lawar a escritura, quando se der no Município;

II - pelo oficial do registro de imóveis, antes do registro, quando a
escrihra for lawada em outro Município ou no esüangeiro;

III - Pelo escrivão, quando se tratar de transmissão ocorrida em processo
judicial;

IV - pelo adquirente, quando a fansmissão se der por instrumento
particular, no prazo referido no inciso II do artigo anterior.

Art 75 - O Imposto sobre a Transmissão inter üvos
de Bens Imóveis regularrnente pago somente será restituído, observadas as
prescrições dos artigos 14 à 23, quando o ato de que resultou o seu
recolhimento não se efetivar por força de retratação ou por decisãojudicial

sEÇÃo vrr
DAS PENALIDADES

serão punidas com multa â"' ^ 
- As infrações às disposições deste capítulo

I - 2 (duas) vezes o imposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens
Imóveis deüdo:
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a) constatado, em auto de infração, quando se tratar de omissâo total ou
parcial do pagamento do Imposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens
Imóveis deüdo;

b) na mesma condição, for constatada a omissão de fruto pendente ou
outrz circunstância que teúa inflúdo, objetivamente, na fixação a menor da
base de cálculo do tributo, contribündo para a diminuiçâo do Imposto sobre a
transmissão inter üvos de Bens lmóveis deüdo;

II - I (uma) vez o valor do Lnposto deüdo - o tabelião, escrivão ou
oficial de registro de imóveis, que lawar a escritura ou promover-lhe registro,
confonne o caso, sem a transcrição do documento competente de pagamento
do Imposto sobre a Transmissão inter üvos de Bens Imóveis.

AÍt. 77 - As pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive
consüutoras e incorporadoras, que explorarem o ramo imobiliário por conta
própria ou por administração, que deixarem de cumprir obrigação relacionada
com o tributo de que trata este artigo, ou dificultarem a identificação de sujeito
passivo, ou ainda iludirem a ação de agente fiscal com fito de eximir-se ou
alguma pessoa do recolhimento do Imposto sobre a Transmissão inter üvos de
Bens lmóveis, serão punidas com multa correspondente a 5 (cinco) vezes o
valor do Imposto deüdo, sem prejuízo da obrigação de recolher o principal.

CAPÍTULO III

DO TMPOSTO SOBRE SERVrÇOS DE QUALQUER NATTTREZA- ISSQN

sEÇÃo r

DA INCIDÊNCIA

AÍt- 78 - O imposto Sobre a prestação de Serviços
de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação, por empresa ou
profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços
constantes do Anexo I - Lista de Serviços, desta lei.

l'- A incidência do Imposto Sobre a Prestação de Serviços de Qualquer
Nahreza independe:
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I - da utilização de ferramentas, máquinas, veículos ou outro
eqüparnento;

III - do fomecimento simultâneo de mercadorias;

IV - do resultado financeiro do exercicio da atiüdade;

IV - do cumprimento de quaisquer exigências legais relativa à atiüdade,
sem prejuizo das sanções cabíveis impostas pela autoridade competente.

2o O fornecimento de mercadorias com simultânea prestação de serviços,
quando não especificado em confiário na Lista de serviços, fica sujeito ao
tributo incidente sobre operações relativas à circulação de mercadorias, bem
como os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
da competência do Estado.

sEÇÃo rr
DAS IMUNIDADES E ISENÇÕES

a prestação de Serviços alüríi;K1m;e 
da incidência do knposto sobre

I - Os serviços que configurem fato gerador de Impostos da competência
da União ou do Estado;

lI - a prestaçâo de serviços em relação de emprego ou de membro de
diretoria, de conselhos consultivo ou fiscal de sociedade de natureza econômica
ou nâo, com ou sem fins lucrativos;

III - a execução, por administração ou empreitada, de obras hidráulicas
ou de construção ciüI, contratadas diretamente com União, Estados, Distrito
Federal, Municipios, suas autarquias e fi.rndações instituídas pelo Poder
Público, assim como as respectivas subempreitadas.

SEÇÃO III
DO CÁLCULO DO ISSQN E DA ALÍQUOTA

3t

II - do usuiirio ou consumidor final;
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Art 80 - A base de ciílculo do Imposto Sobre a
prestação de Serviços de Qualquer NatwezÀ e o preço do serviço.

lo - Para efeitos de cálculo do Irnposto Sobre a prestação de Serviços de

Qualquer Natureza, do preço do serviço será exclúdo, nos casos especificados
no Anexo I - Lista de Serviços, o valor das mercadorias cujo fornecimento
esteja sujeito a tributo da competência do Estado.

2'- Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte, o Imposto Sobre a prestação de Serviços de

Qualquer Natureza será calculado sobre o preço cobrado por tais serviços.

3o - Nas prestação dos serviços mencionados nos itens 31, 32,33 da
Lista de Serviços, o Imposto Sobre a prestação de Serviços de Qualquer
l;ra'rl,)rezÀ será calculado sobre o preço reduzido das parcelas correspondentes a:

b) valor das subempreitadasjá tributadas pelo Imposto Sobre a prestação
de Serviços de Qualquer NatwezÀ.

4o - Qrrend6 os serviços a que se referem os itens 1,2,3 , 4, 7,24, 50,
87 e 88 da Lista de Serviços forem prestados por sociedade de natureza
econômica ou não, esta ficará sujeita ao lnposto na forma do parágrafo 2',
calculado em relação a cada profissional, sócio, empregado ou não, que preste
serviços em nome da sociedade, embora assumindo a responsabilidade pessoal
nos termos da lei aplicável.

Art 81 - O knposto Sobre a prestâção de Serviços
de Qualquer Natureza será calculado pela aplicação, sobre o valor cobrado pela
execução do serviço, da alíquota de 2o/o (dois por cento) daquele valor,
excluidos os referentes às mercadorias, se for o caso.

Art 82 - A base de cillculo do Imposto Sobre a
prestação de Serviços de Qualquer Natureza poderá ser estimada pelo fisco
mrmicipal sempre que, pela natuÍeza dos serviços, quantidade e condições em
que forem prestados, se tornar conveniente para a defesa dos interesses do
Erário Público Municipal.
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lo - A base de cáculo referida neste artigo será fixada em ato do
Secretiirio Mturicipal de Finanças, para periodo não inferior a 6 (seis) meses, e
servirá como limite minimo de tributaçã ou como base de cálculo definitiva
para o per[iodo, conforme esteja o contribuinte obrigado ou dispensado da
escrita fiscal, observado o disposto em regulamento.

2" - Para a fixaçâo da base de ciílculo estimada será levado em conta:

I - o período mais significativo para o tipo de atiüdade do contribuinte;

II - a media das despesas com:

a) materiais empregados, combustiveis e outros elementos consumidos
ou aplicados, exclúdas as mercadorias cujo fornecimento esteja sujeito a
tributo da competência estadual;

b) a folha dos salii,rios pagos mensalrnente, inclusive honorários, "pro-
labore" e retiradas, a qualquer títnlo, de sócios ou diretores;

c) os alugueis mensais de imóveis, máquinas e eqüparnentos, ou,
quando pertencentes ao contribuinte, a depreciação legal dos mesmos;

d) as despesas com água, esgoto, energia elétrica, telefone e demais
encargos mensais obrigatórios do contribuinte.

III - o lucro médio mensal da atiüdade.

3o - Não sendo possível determinar o lucro medio mensal do
contribuinte, serátomado o obtido em igual periodo por outro contribuinte com
a mesma atiüdade, ainda que atraves de informações em ouEo Município.

4o - Para o contribuinte enquadrado em regime especial de estimativa do
Imposto Sobre a prestação de Serviços de Qualquer Nahreza os seus
lançamentos mensais para pagamentos futuros serão transformados e emitidos
em UFIR.

sEÇÃo rv
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art 83 - Considera-se local da prestação de serviço:
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I - o do estabelecimento do contribuinte ou, na sua falta, o da residência
do prestador de serviços;

II - no caso de construçâo ciüI, o local onde se efetuar a prestação;

Itr - nas causÍrs que se processarem em juízo - no forum , sede do
juizado.

Parágrafo único - Considera-se domiçílio tributiírio do
contribuinte o território do Municipio.

sEÇÃo v
DO LANÇAMENTO E DO RECOLHTMENTO DO rSSQN

contribuintenosriwos*lÍ*lno*:"T3;:[.fiT*:11*.i'Jfr"fl :
recolhimento, observadas as disposições regulamentares.

Art. 85 - Não serão consideradas as deduçÕes que se
fizerem no preço do serviço, referentes a valores de mercadorias nele
aplicadas, quando estas forem adquiridas sem nota fiscal competente.

AÉ. 87 - Atendidas as conveniências da Fazenda
Pública Municipal, poder-se-á adotar o sistema de retenção do lmposto Sobre a
prestação de Serviços de Qualquer Natureza na fonte, ficando a pessoa que o
reter responsável pelo seu recolhimento, observadas as noÍrnas estabelecidas
em regulamento.

SEÇAO Vr
DO CONTRIBUINTE E DA SUA INSCRIÇÃO

presração de serviços." ô*d:";f";TT:I::hii.THl': 
Sobre a

Parágrafo úniç6 - Considera-se prestador de serviço
o profissional autônomo ou a empresa que exercer, em caráter permanente ou
eventual, qualquer das atiüdades constantes na lista de serviços.
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ArL 86 - O Imposto Sobre a prestaçâo de Serviços
de Qualquer Nahreza será recolhido pelo contribuinte ao órgão arrecadador
nos periodos, prazo e condições estabelecidas em regulamento.
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prestaçâodeServiçoso.âXio,lJ.;,fl ,#*I-rjã"*".,Hüri"t:H:r:
de contribuintes mt nicipais , bem como a prestar as informações solicitadas,
periodicamente ou evenfualmente, pela autoridade competente, conforme
drsposto em regüamento.

sEÇÃo vlr
DA ESCRITA E DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

Art 90 - O contribuinte é obrigado a manter, em
cada um de seus estabelecimentos, escrita fiscal destinada ao registro do
movimento financeiro relacionado com a prestação de serviços.

Parágrafo rinico - O regulamento estabelecerá as
condíções para a centralização de escrita fiscal.

prazoseascondiçõesr*X;l'";,?,i.1?1lHi".i#:t"Tff;,:r?ffi ;:
sua manutenção ou dispensa de todos ou de determinado liwo, tendo em üsta a
nanueza da atiüdade do contribuinte, serão estabelecidos em regulamento.

NoraFiscardeserviços.â"H1":'#SH:1:r'"'"t"Hffi 
tT,lT;l:

Sobre a prestação de Serviços de Qualquer Natureza, especialmente sobre:

I - obrigatoriedade ou dispensa de emissão;

IV - autorização para impressão;

V - autenticação;

VI - outras condições que se fizerem necessárias à defesa dos interesses
do Tesouro Municípal.

36

II - características e indicações mínimas;

III - fonna de utilização;
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Art 93 - O Chefe do Poder Executivo fixará em
regulamento os modelos dos livros fiscais, da sistemática de escrituração , do
modelo de nota fiscal, nurnero de üas, e outras caracteristicas, inclusive quanto
à autenticação e arquivamento dos mesmos.

SEÇAO VrII

I - multas;

II - sujeiçâo a regime especial de controle e arrecadação.

I - de valor igual ao do serviço prestado, os que, sujeito ao pagamento do
Imposto com base na estimativa" sonegarem documentos necessários à fixação
do valor desta;

II - de valor igual ao do Imposto Sobre a prestação de Serviços de

Qualquer Natureza:

III - de valor igual a 50 (cinquenta) UFIR:

a) os que deixarem de emitir Nota Fiscal de Serviços;

b) os que mandarem imprimir ou utilizarem Nota Fiscal de Serviços em
desacordo com as noÍmas estabelecidas;

c) os que, por qualquer forma, embaraçÍuem ou iludirem a açâo dos
funcioniírios fiscais, ou, ainda se recusarem a apresentar liwos ou papeis
exigidos pela fi scalização;

d) os que cometerem infração para a qual não haja pena específica

CÂMARA MUNICIPAL DE PALESTINA DE Go!Ás

DAS PENALIDADES

Art.94 - As infrações a este capífulo serão prrnidas com'

Aú. 95 - Serão punidos com multa:

a) os que, obrigados a escrita fiscal, deixarem de lançar no livro próprio
documento relacionado com a prestação de serviços, objetivando o não
pagamento ou o recolhimento a menor do tributo:

5/
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IV - Conforme disposto no artigo 146 desta Lei - quem recolher o
imposto fora do prazo fixado.

Aí. 96 - A reincidência punir-se-á com multa em
dobro. A cada reincidência subsequente , com esta multa acrescida de mais
50% (cinquenta por cento).

Parágrafo único - Considera-se reincidência a nova
infração , cometida pela mesma pessoa natural ou jurídica" dentro de 5 (cinco)
anos da data em que passar em julgado, administrativamente, a decisâo
condenatória, referente a igual infração anterior.

eminfr ação,".,..upi*rlilae.la:.',ffi :f.i:J:i:;::::'.H",1h'"",ffi't;
Finanças, a regime especial de controle de arrecadação.

lo - Igualmente poderá ser submetido ao regime especial de controle de
arrecadação qualquer contribuinte do Imposto, sempre que a medida forjulgada
conveniente à defesa dos interesses do Tesouro Municipal.

2" - A regime a que se refere este artigo será disciplinado em
regulamento e consistirá, especialmente, no acompanhamento das atiüdades do
contribuinte por tempo não inferior a 45 (quarenta e cinco) dias nem superior a
180 (cento e oitenta) dias, durante o qual apurar-se-á o valor mensal dos
serviços Prestados' 

s,ÇÃo ,,

DA FISCALIZAÇAO

Art 98 - A fiscalização do únposto Sobre a prestação de
Serviços de Qualquer Naftreza, será exercida, sobre todos os contribüntes
responsáveis, sem distinção, primeiramente para orientá-los quanto ao
cumprimento de suas obrigaçôes. As penas só serão aplicadas após ter sido o
contribuinte intimado e vencido, o ptazo dest4 não ter cumprido a intimação.

38

Parágrafo Único - no caso de infraçâo , resultante
de artificio doloso ou evidente intuito de fraude, com üstas eximir-se do
pagamento do lmposto Sobre a prestação de Serviços de Qualquer Natureza,
total ou parcialmente, a multa será agravada, passando a ser de 5 (cinco) vezes
o valor do Imposto deüdo.
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prestaçãodeServiçoso"ô#rJ"?**.iTffi.::"..t"""."H:'#J;ffi .:
Finanças, pelo seus agentes fiscais.

Município, co,t ibuintes T ill;ff Tã:f :Tã,ü1Ti:"::'fff â:
Qualquer Natureza, não poderão escusar-se a exibir aos f,rncionários fiscais os

liwos e papeis relacionados com a escrituração dos mesmos.

Parágrafo rinico - No caso de recusa, a autoridade
adminisfrativa adotará, imediatamente, as proüdências para que a exibição se

faça judicialmente.

ouÍos Munic ipio,. qu*âi"l3l";,9"."H':*'ff ff :ffi 'J#:[T "#
Palestina de Goiás, serão sempre submetidos a regime especial de conúole de

arrecadação, podendo o Secretário Municipal de Finanças , em üsta dos
serviços em üa de prestação e a defesa dos interesses daFazenda Municipal,
determinar que o recolhimento do Imposto Sobre a prestação de Serviços de

Qualquer Natureza se faça por antecipação.

sEÇÃo x
DISPOSIÇÃO ESPECIAL

preüstasnaListao"r"i,T;,tl'*;,?#"fi:H:":#"f*T.:T*ff :
(TL), inclusive o de sua renovação anual.

TÍTULO II
DAS TAXAS MLTNICIPAIS

SEÇÃO I
DA INCIDENCIA

Art. 103 - A taxa de licença, decorrente do poder de polícia do
Municipio de Palestina de Goirís, tem por fato gerador a concessão de licença
nos seguintes casos:

39

CAPÍTULO I
DA TAXA DE LICENÇA - TL
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| - Localização e fi.rncionamento de qualquer estabelecimento comercial,
industrial, de crédito, seguro, capitalização, agropecruí,rio, de prestação de
serviços, ou atiüdades decorrentes de profissão , arte ou oficio;

III - exercicio do comercio, com estabelecimento fixo, ou ambulante, ou
ainda qualquer outra atiüdade eventual;

IV - execução de obras particulares;

V - execução de amramento ou loteamento em terrenos particúares;

VI - ocupaçâo de iíreas com bens móveis, ou veículos com bens para
venda a consumidor final, a título precário ou transitório, em üas e logradouros
ou terrenos públicos, inclusive em calçadas;

VII - publicidade na paÍe externa de edificação, ou em painéis e
semelhantes üsiveis ao público;

VIII - abate de gado e outros animars.

Parágrafo único Para efeitos deste artigo,

I - comércio ou atiüdade evenfual - o exercício em instalações precárias
ou remoüveis, tais como barracas, balcões, mesas, tabuleiros e semelhados, e

em veículos;

SEÇÃO II
DO CONTRIBUINTE

benenciáriodaricença",âÍ;"1X1;"::xH#[ 
de Licença é o

40

Il - fi.urcionamento de qualquer estabelecimento em horário especial;

considera-se:

II - comércio ou atiüdade ambulante - o exercido sem localização certa,
com ou sem utilização de veículos;

SEÇÃO III
DAALÍQUOTA E DA ARRECADAÇÃO
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Parágrafo rinico - Quando exercidaq mais de uma
atiüdade no mesmo local, a Taxa de Licença será calculada sobre a qual recair
a maior alíquota e acrescida de llYo (dez por cento) sobre o valor deüdo para
cada uma das demais atiüdades.

Art 106 - A arrecadação da Taxa de Licença
processar-se-á na forma e pÍazo fixados em regulamento, podendo o valor
deüdo ser diüdido em até 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, quando se
hatar de licença anual ou de sua renovação, desde que o pagaÍnento da parcela
final se efetive ate o último dia útil do exercicio financeiro a que se refere o
lançamento.

2" - A Taxa de Licença, quando do inicio da atiüdade de qualquer
estabelecimento no município, fora da epoca do lançarnento preüsto, será
concedida no valor proporcional de ll12 (um doze avos) para cada mês, até o
encerraÍnento do exercício fiscal.

3" - Concedida a licença, após o recolhimento do valor da Taxa de
Licença, será expedido o alvará com validade para o exercício fiscal a que se
refere o lançrmsn16.

4" - Terminado o prazo de validade do Alvará de Licença, será ele
revalidado para igual período, mediante recolhimento da taxa de Licença, sob
pena de cassação do mesmo e proibição do fimcionamento da atiüdade até que
a situação do interessado seja regularizada perante o Poder Público Municipal.

47

Art 105 - A Taxa de Licença será cobrada de acordo
com o Anexo II da presente Lei.

lo - No caso de contribuinte com estabelecimento fixo no Município, a
Taxa de Licença será lançada no início de cada ano, pelo fisco municipal e
independentemente de qualquer proüdência do agente passivo, que do
Iançamento será intimado.

Art 107 - Neúuna das atiüdades referidas nos
incisos do artigo 108 poderão ser iniciadas, ou estabelecimento algum instalado
no municipio sem a preüa licença concedida pela repartição municipal
competente que expedirá, para cada caso, o alvarâ e frscalizarâ o recolhimento
da Taxa de Licença.
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Parágrafo único - As atiüdades cujo exercício
dependam de preüa autorizaçâo da União ou do Estado, não são imunes da
Taxa de Licença, que somente será cobrada e o alvará expedido, mediante
prova de cumprimento das exigências legais.

sEÇÃo rv
DAS ISENÇÕES

Art 108 - São isentos de pagamento de Taxa de
Licença:

I - os vendedores ambulantes de jornais e reüstas;

II - os engraxates ambulantes;

III - os vendedores de artigos da indústria caseira, da arte popular ou do
artesanato, quando de sua própria produção e sem auxílio de empregados.

IV - os serviços de limpeza e pintura;

V - as construções de passeio e calçadas;

VI - as construções proüsórias destinadas à guarda de material de
construçâo, quando no canteiro de obra;

VII - os cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos ou
eleitorais;

VtrI - os anúncios ahavés da imprensa, rádio e teleüsão

sEÇÃo v
DAS PENALIDADES

Art 109 - Serão punidos com multa:

I - de valor igual ao da Taxa deüda:

a) a quem iniciar a instalação do estabelecimento sem a preüa licença,
ou iniciar atiüdade sem estar de posse do competente alvará;
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b) quem obrigado ao alvará de licença, se negar a exibi-lo ao agente
fiscal ou firncionário muricipal com atribüções de fiscalizar a expedição
daquele documento;

tr - Conforme o disposto no artigo 146 desta Lei - quem recolher a Taxa
de Licença fora do prazo fixado.

III - de valor correspondente a 50% (cinquenta) UFIR - quem cometer
infração as normas deste capihrlo, para a qual não haja pena preüsta.

CAPÍTULO II
DA TAXA DE EXPEDIENTE

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

gerador a prárica d" 
"," 

lÍr.:t,'";l;T#"::ãt#;.t:T trâJ1t;
desta Lei, e será cobrada de acordo com os valores atribuídos aos casos de
incidências preüstas naquela tabela.

Parágrafo único - Não são tributados com a Taxa de
Expediente os atos e serviços executados por repaÍição pública municipal que
não estejam expressaÍnente nominados em qualquer dos itens do Anexo III .

sEÇÃo r
DAS ISENÇÕES

Art 1lI - São isentos da Taxa de Expediente os que:

I - forem imunes ou isentos por força constitucional;

ll- gozarem de isenção geral de tributos em virtude deste código ou de
outras leis municipais;

III - mediante levantaÍnento efetuado pela equipe Técnica do Serviço
Social da Prefeitura Municipal, comprovarem o seu estado de pobreza;

IV - mediante apresentação de atestado passado por autoridade judiciríria
ou policial, provarem o seu estado de pobreza.
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Paúgrafo rinico - Em toda e qualquer certidão ou
outro papel solicitado às repartições municipais, para a instauração ou instrução
de processo de defesa ou de interesse direto ou imediato do Municipio e da
Fazenda Pública, não e deüda a Taxa de Expediente em nenhuma de suas
formas.

sEÇÃo rrr
DO CONTRIBUINTE E DA ARRECADAÇÃO

^rt. 
ll2 - Contribuinte da Taxa de Expediente é o

beneficiiírio do ato ou do serviço.

Parágrafo único - A arrecadação da Taxa de
Expediente processar-se-á na forma e ptazo estabelecidos em regulamento.

sEÇÃo rv
DAS PENALIDADES

cento) do varor da r*" ot#;'1";#1ff.x#:ki;#,9ilJ;:li,TJ
ao funcioniírio que despachar ou dar andamento a docurnento ou papéis a ela
sujeitos, sem adotar medidas üsando a arrecadação do fibuto.

CAPÍTULO III
DA TAXA DE SERVrÇOS DMRSOS

SEÇAO I
DA INCIDÊNCIA E DO CONTRIBUINTE

Art ll14 - A Taxa de Serviços Diversos tem como
fato gerador os seguintes serviços, prestados por repartições públicas
municipais:

I - numeração de prédios;

II - apreensão de bens móveis ou semoventes;

III - depósito de mercadorias;
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IV - alinhamento ou nivelamento de üas e logradouros em loteamentos
particulares;

V - serviços funerários;

VI - üstoria em edificações e concessâo de "habite-se";

VII - embarques.

2o - A Taxa de Serviços Diversos, incidente por embarque na Estação
Rodoürí,ria, será cobrada de cada passageiro no valor fixado pelo órgão
competente.

3" - Aplicam-se à Taxa de Serviços Diversos as normas do artigo 116
desta Lei.

SEÇÃO II
DA ARRECADAÇÃO

deacordocomos"r".",o,*olJi;iJTl,3:::T:,T#:::ià'ff :'#ff
no Anexo IV desta Lei.

I o - A Taxa de Serviços Diversos será cobrada antes da prática do ato ou
de iniciada a prestação do serviço público, observadas as normas de
regulamento.

CAPITULO IV
DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS - TSU

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DAS IMT]NIDADES E ISENÇÕES

45
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1'- Contribuinte da Taxa e a pessoa que requerer serviço especificado
nos incisos deste artigo, salvo no caso do inciso VII.

2o - A quem üolar disposição deste capíhrlo aplicar-se-á, conforme o
cÍlso, Íls multas preüstas no artigo 109 desta Lei.
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raro gerador a ut,ização *Í;li,Í, ;*.ffi ff ::il::: y""ffi:fHi'T;
de conservação de calçamento de üas e logradouros, bem como praçÍs e
jardins, inclusive limpeza de lotes baldios não promoüda pelo respectivo
proprietário ou titular, após intimado a adotar a proüdência.

^rt- 
ll7 - Para os efeitos deste capítulo, entende-se

por

I - serviço de limpeza urbana:

a) coleta e remoção de lixo domiciliar e de ouúas fontes;

b) vanição, lavagem e a capina de üas e logradouros;

c) limpeza de córregos, bueiros e galerias pluüais;

d) capina e remogão de entulhos e de lotes baldios, observado o disposto
na parte final do artigo anterior,

II - conservação de calçamento de üas e logradouros - a manutenção em
bom estado de uso de ruas, praças, jardins, parques, camiúos, üelas, avenidas
e demais üas e logradouros públicos dentro do perímetro urbano, dotado de
pelo menos um dos seguintes melhoramentos construídos ou mantidos pelos
Cofres Públicos Municipais:

a) paümentação de qualquer tipo;

b) meio-fio e sarjeta,

c) meio-fio

Parágrafo único - As imturidades e isençôes da Taxa
de Serviços Urbanos sâo as mesmas referidas no artigo I 1 I e desta Lei

SEÇÃO II

DO CONTRIBUINTE
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éoproprieriírio,oo*,.,tÍo:ffi 
"."rtf 

:Xll*.Iffi f ,i.If :::Y,llffi :
imóveis beneficiados pelos serviços referidos no artigo anterior, realizados com
regularidade pela Prefeitura Municipal, independente da existência ou não de
edificações no lote.

sEÇÃo m
DO CÁLCULO E DA ARRECADAÇÃO

AÉ. 119 - A base de c:ilculo da Taxa de Serviços
Urbanos é o custo efetivo do serviço, sendo este o valor das despesas
realizadas no exercício anterior, corrigido monetariamente, e será calculada da
seguinte forma.

I - Apurado o valor total referido no "caput"deste aÍigo o mesmo será
diüdido pela soma total dos mefios lineares das testadas dos imóveis situados
nos locais em que se efetivarem os serviços por órgão da Prefeitura
Mrmicipal, ou por empresa concessionária destes serviços públicos e/ou ainda
por empresa contratada para execução destes serviços;

II - Portanto, o cálculo da Taxa de Serviços Urbanos será igual a
metragem linear testada de cada imóvel multiplicada pelo valor unitário
apurado na forma do item I deste artigo.

III - em se Íatando de lote baldio - o custo do serviço acrescido de mais
30% (trintâ por cento) , a título de admisúação.

IV - Para os imóveis situados em üas sem pavimentação , a Taxa de
Serviços Urbanos será calculada de acordo com os incisos I e II, e terá seu
valor reduzido em 60Yo (sessenta por cento).

Art 120 - A Taxa de Serviços Urbanos terá seu
valor acrescido de 35oÁ (trinta e cinco por cento), se o imóvel for utilizado,
ainda que parcialmente, para comércio, indüstria ou prestação de serviços.

47

{rt. l2l - A Taxa de Serviços Urbanos poderá ser
lançada e cobrada anualmente, juntamente com o lmposto sobre a propriedade
Predial e Territorial Urbana.
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AÍí 122 - Não são inclúdos nos serviços de limpeza
pública, porque e de exclusiva responsabilidade do proprietiirio do imóvel ou
do titular do domínio útil, ou do seu possüdor a qualquer tíhrlo.

I - capina ou limpeza de terrenos ou lotes baldios;

II - remoção de entulhos de toda a ordem, de resultados de podas, de
capina e de detritos de todo o tipo, de terreno baldio, ou de terrenos ou lotes
onde exista qualquer construção.

2" - Pela execução dos referidos serviços, serão cobrados os custos dos
mesmos e de mais 20%o (inte por cento) a título de adminishação.

{rt. 123 - Os infratores às disposições deste capítulo
serão prrnid65, conforme o caso, com multas iguais às preüstas no artigo 57 e
58 desta Lei.

CAPÍTULO V
DA TAXA DE SERVIÇOS RURAIS

SEÇÃO I
DA INCIDENCTA

geradoraur,ização"r"o*X;','#âffih1",T:§"1f,"1',:TJ"fl:,tt:
Município e promoüdos a pedido de pessoas fisicas ou jurídicas neles
interessadas .

4a

l'- O proprietário do imóvel ou titular do domínio útil ou seu possuidor
a qualquer titulo, será intimado a executar os serviços mencionados nos itens I
e II deste artigo, no prazo de 04 (quatro) dias, sendo que se não executar nesse
lapso de tempo a Prefeitura Mtrnicipal poderá executáJos.

3'- O lançamento correspondente ao custo e acréscimos nos serviços
executados será feito imediatarnente após a sua execução, marcando-se a data
do pagamento para dentro de l0 (dez) dias da intimação do citado lançamento.

sEÇÃory
DAS PENALIDADES
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sujeitos a Taxa referida r"*ri'*;ff: 
os seguintes os serviços municipais

I - coleta e remoção de lixo de qualquer especie;

II - limpeza de córregos e bueiros;

III - poda, capina e remoção de entulhos de pátios e quintais, com ou
sem uso de máquinas e ferramentas especiais;

IV - construção ou colocação de mata-burros ou porteiras em estradas
municipais ou camiúos rurais,

V - serviços topográficos, inclusive de demarcação de curva de nivel;

VI - construção de curva de nível ou de barragens;

VII - oufros serviços não inclúdos nos incisos anteriores, que forem
requisitados ao órgão público municipal, semelhantes àqueles.

ounos enhrrhos, rais ""*TãtJ H"' ;Jllfi*X'I,ff ':T"f:rlffi"i:
demolições, aplicar-se-á o disposto no artigo I 17 e seu parágrafo único.

SEÇÃO II
DO CONTRIBUINTE

obenenciárioao."*içJf".l3Í;fi"H?H';rffiffi HfiT::f #;:":
indiüdual ou coletivo.

sEÇÃo IIr
DO CÁLCULO E DA ARRECADAÇÃO

AÍt. 127 - A Taxa de Serviços Rurais será calculada
da seguinte forma:

I - com relação a serviço prestado em caráter indiüdual - o custo do
serviço acrescido de mais 15%o (qninze por cento);
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II - com relação a serviço prestado em caráter coletivo - o seu custo
acrescido de mais 15% (qlunnze por cento) diüdido pela quantidade de
beneficiários, ou dos que tenham subscrito o pedido que ensejou a prestação do
serviço.

[rt. 128 - A arrecadação da Taxa de Serviços Rurais
far-se-á

I - tratando-se de prestação de serviço a um só beneficiiirio - antes de
iniciado o serviço;

II - tratando-se de prestação de serviço em caráter coletivo - será lançada
no pr.vo máximo de 20 (vinte) dias da execução do serviço, marcando-se a
data do pagamento para dentro de mais 30 (fiinta) dias da intimação do
Iançamento.

sEÇÃo rv
DAS PENALIDADES

capíhrro serão punidos, ."li;l? ";J:"il*'il:LÍ1'."$j#'i:tn,$":5desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA TAXA DE OCUPAÇÂO Or ÁnrnS f,,M VIAS, LOGRADOUROS

PUBLICOS E FEIRAS

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

Art 130 - A Taxa de Ocupação de Á,reas em Vias,
Logradouros Públicos e Feiras, tem como fato gerador a atiüdade municipal de
ügilância, controle e fiscalização do cumprimento das exigências municipais a
que se submete qualquer pessoa fisica ou jurídica que ocupe üas e logradouros
públicos com veículos, barracas, bancas de reüstas, Pit-dog em trailler ou
fixo, tabuleiros, mesas, aparelhos e qualquer outro móvel ou utensilio para fins
comerciais ou de prestação de serviços.
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SEÇÃO II
DO CONTRIBUINTE

AÍ. 131 - Contribuinte da Taxa de Ocupação de
Áceas ero Vias, Logradouros Públicos e Feiras é a pessoa fisica oujurídica que
ocupa áreas nas üas e logradouros públicos nos termos do artigo anterior.

sEÇÃo IIr

Do cÁLCULo DA TAXA DE ocupAÇÃo oe Ánras EM vrAS,
LOGRADOUROS PUBLICOS E FEIRAS

Logradouros
Anexo V.

AÍt- 132 - A Taxa de Ocupação de Á,reas em Vias,
Públicos e Feiras será calculada de acordo com a tabela do

sEÇÃo rv

DO LANÇAMENTO

Art 133 - A Taxa de Ocupação de Á,reas em Vias,
Logradouros Públicos e Feiras será lançada em nome do contribuinte com base
nos dados do Cadastro de Contribüntes do Mrmicípio.

sEÇÃo v

DA ARRECADAÇAO

Á,reas em via,, r-osaaLÍoJ'J ;*ffi:*:;-i:;T: t3:T'ilJ:
estabelecidos em regulamento.

TITULO III
NORMAS GERAIS

CAPITULO I
DO CADASTRO DOS CONTRIBUINTES MUNICIPAIS

Art. 135 - O Cadastro dos Contribuintes Municipais, ora instituído,
integra ao Departamento da Receita Tributária Municipal compreenderá:
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I - Cadasúo Imobilirí,rio - abrangendo todos os imóveis sujeitos a tributos
muricipais, com indicações de localização e uso e a identificação dos
respectivos propriefários ;

II - Cadastro da Atiüdades Econômicas - que identificará todos os
contribuintes do knposto Sobre a prestação de Serviços de Qualquer Natureza
e os da Taxa de Licença, e abrangendo as imobilirí.,rias, os proprietiirios de
loteamentos e de todas as demais pessoas sujeitas a renovação de licença e de
firncionamento.

Art. 136 - Os sujeitos passivos de tributos
municipais são obrigados à inscrição no Cadastro dos Contribuintes
Municipais, bem como a prestar as informações que lhes forem solicitadas pelo
fisco mruricipal, no prazo fixado e nas formas e condições determinadas pela

autoridade competente.

AÉ. 137 - Os que não inscreverem no Cadastro dos
Contribuintes Municipais ou não renovarem a respectiva inscrição, e os que se

negarem a prestar as infonnações referidas no artigo anterior, ou prestá-lo fora
do prazo estabelecido, serão punidos com multa pecuni:iria equivalente a 150
(cento e cinquenta) UFIR, tomando o valor deste mês em que se promover a
quitação da pena.

Art 138 - A inscrição, a exclusão, os modelos de
papeis que os sujeitos passivos devam preencher, e outras noÍmas relativas ao
cadastro de que trata este capíhrlo serão estabelecidos em regulamento, e atos
administrativos de caráter normativo e complementar daquele.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕSS TNI GERAL

Art 139 - Constituem infração toda e qualquer ação ou omissão,
voluntária ou involuntári4 de inobservância por parte de pessoa fisica ou
jurídica de norma estabelecida neste código e em outras Leis tribuüí,rias
municipais, seus regulamentos e atos administrativos de caráter normativo e

complementar daqueles.

Art 140 - Respondem pela infração, indiüdual ou conjuntamente todos
os que de qualquer forma, concorrerem para a sua pnltica ou se beneficiarem
dela.
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Parágrafo r[nico - Salvo disposição em contrário, a
responsabilidade por infração às normas desta Lei independe dos agentes ou
responsáveis diretos e da efetiüdade,nafriÍeza e extensão dos efeitos do ato.

Art. l4l - O contribuinte que recolher qualquer
tributo fora dos prazos legais será punido com multas pecuniárias:

a) de 5o/o (cinco por cento) do valor do tributo ou parcela vencida, o
contribuinte que quitar seu debito até o 30o (trigésimo) dia após a data fixada
para pagamento;

b) de l0% (dez por cento) do valor do tributo ou parcela vencida, sem
prejúzo da atualização monetária e dos juros de mora de 1% (um por cento)
por mês ou fração, o contribuinte que quitar seu débito após o 30o (trigésimo)
dia da data fixada para pagamento,

c) A atuahzação monetária será promoüda de acordo com os artigos
145,146 e 147 destaLei.

Parágrafo único - O pagamento de multa não elide a
ação penal cabível nem dispensa o infrator do recolhimento de tributo deüdo,
na forma da legislação aplicável e infringida, quando for o caso.

Art. 142 - Verificando-se no curso de procedimento

fiscal, a prática de atos considerados crimes de sonegação fiscal a autoridade

competente adotarâ as proüdências em Lei indicada.

Art 143 - Quando não preüsta penalidade específica
para infração relaçionada a impostos ou taxas, a autoridade fiscal poderá

aplicar outra estabelecida neste código, tendo em üsta a natureza e a tipicidade
da infração.

Art. 144 - Os que procurarem espontaneamente a

repartição competente, antes de qualquer procedimento fiscal, para sanar

inegularidade tributií,r-ia-fiscal serão atendidos sem as penalidades preüstas nos

artigos 94, 95,96 e97.

CAPITULO III
DA CORREÇÃO UONUrÁnrA
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recorhimento nos pr.vos,âll .ltiil":'.i*1T:;,,,Íii?xl".ii. .:i"r,T;
terão seus valores atualizados monetariamente em frrnção da variação do poder
aquisitivo da moeda nacional, na forma da lei.

Parágrafo único - A attalização de que trata este

artigo será efetivada mensalrnente, a partir do mês seguinte ao em que vencer o
prazo fixado para recolhimento do tributo.

^rí 
146 - A atualização monetária será calculada:

II - no momento da inscrição da üüda ativa, proceder-se-á a inscrição
em moeda corrente do Pais e em UFRMP observado os incisos I e II do artigo
148 desta Lei.

PaÉgrafo único - No caso do inciso II, parte final, a
atualização incidirá sobre o valor resultante da anterionnente feita no momento
da inscrição da díüda.

Arí 147 - Para efeitos deste capítuIo, adotar-se-á a
seguinte modalidade de ahralização monetária:

I - o valor do débito tributririo será convertido em UFRMP, tomado o
valor desta no mês do vencimento para pagÍunento do tributo;

II - a quantidade de UFRMP, encontrada na forma do inciso anterior,
será multiplicada pelo valor da mesma no mês em que se efetivar o pagamento
do débito.

CAPITULO IV

Art 148 - O prefeito Mrmicipal não poderá, em caso
algum e em hipótese algrrma, dispensar o pagaÍnento de tributo ou reduzir o
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I - na data do recolhimento do ffibuto deüdo, incidindo também sobre a
multa pecuniária pelo atraso do pagamento;

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS
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valor deste, nem poderá eximir infrator de normas deste código de recolher
importância decorrente de multa pecuniári4 sob pena de responsabilidade
pessoal, sujeitando-se ainda a recolher o valor dispensado, eximido ou reduzido
com os acréscimos legais.

I - a imediata arrecadação do valor dispensado, eximido ou reduzido,
emitindo guia de recolhimento especial, para qütação imediata;

II - caso nâo se encontre em exerçíçio do cargo o responsável, ou
encerrado o exercício financeiro sem que a guia de recolhimento esteja quitada,
a remeterá para inscrição na díüda ativa, como qualquer outro credito público.

2'- O disposto neste artigo se aplica também a qualquer autoridade ou
funcionário público municipal, sem prejuízo de ação administrativa, ciül ou
penal cabível.

3o - Não se aplica o disposto neste artigo

I - aos casos previstos neste código;

II - concessão por lei

AÍL 149 - A concessão de serviços Funeriirios será
definido através de Lei Municipal autorizando e regulamentando a concessão.

Arú. 150 - Excluem-se da incidência da Taxa de
Serviços Diversos Funeráu:ios, no seguinte caso:

I - Os que, se declararem, estado de pobreza, será averiguado a
posteriori mediante levantamento efetuado por equipe tecnica do serviço social
da Prefeitura Municipal.

Art. 151 - Fica criado a Unidade Fiscal de
Referência do Município que passará a ser denominado Unidade Fiscal de
Refrncia do Municipio de Palestina ( LIFRMP ), com valor de R$: 0,961I que

será corrigido automaticaÍnente pelo mesmo índice da UFIR.
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lo - Constatando-se, a qualquer tempo, üolação do disposto no "caput"
deste artigo, o fimcionário que dela tiver ciência proüdenciará:
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Art 152 - Nas relações, fransações ou negócios do

Município, que envolvam interesses do contribuinte ou responsável por tributo
de que üata este Código, será sempre exigida a certidão de qütação perante a

Fazenda Pública Mrmicipal.

Municípionãopoderão,â.";1,?,'";'"i""Y#;'i"i;'ffi 'i.ãi.il:ffi il:
local, aplicando-se-lhes a lei federal pertinente.

Parágrafo único - O Chefe do Poder Executivo
adotará as medidas que se fizerem necessárias objetivando o reajuste e
analização do aluguéis referidos neste artigo e a adoção , com cláusula
indispensável no respectivo contrato, do reajuste definido por legislação

específica.

independedaediçãor.rfl;"'.:h-"*i,'"Ti:Hiâ:f Hil.i:'j:;1"1,::
na ocorrência de respectivo fato gerador.

publicação, revogadas - â,T"lii;:ili"TffiX* 
em ügor na data de sua

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE PALESTINA DE
GOIÁS, aos 21 dias do mês de dezembro de 1998.

CARLOS A ARAUJO
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ANEXO I
LISTA DE SERVIÇOS

0l Medicos, inclusive aniilises clínicas, eletricidade médica,

radioterapia, ulüasonografia , radiologia, tomografia e congêneres.

03 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres.

04 Enfemreiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protetico
(prótese dent-á,ria)

05 A assistência medica e congêneres preüstas nos itens l, 2 e 3

desta lista, prestados aüaves de planos de medicina do grupo, convênios,
inclusive com empresas para assistência a empregados.

06 Planos de saúde, prestados por empresas que não estejam
incluídas no item 5 desta lista e que se cumpram afraves de serviços prestados
por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, mediante
indicação do beneficiário do plano.

07 Médicos veterinários

08 Hospitais veterinifu:ios, clínicas veterinárias e congêneres.

09 Guarda, trataÍnento, amostramento, adestramento, embelezamento,
alojamento e congêneres, relativos 2 animais.

l0 Barbeiros, cabeleireiros, "manicures", "pedicures", üatamento de
pele, depilação e congêneres.

I I Banhos, duchas, saunas, massagens, ginástica e congêneres

12 Vanição, coleta, remoção e incineração de lixo

13 Lrnpeza e dragagem de portos, rios e canais.

02 Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de análise,
ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de

recuperação e congêneres.
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14 Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive üas
públicas, parques e jardins.

I 5 Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres

16 Controle e tratamento de afluentes de qualquer nahueza e de

agentes fisicos e biológicos.

l7 Incineração de resíduos quaisquer.

18 Limpeza de chamines

19 Saneamento ambiental e congêneres.

20 Assistênciatecnica.

2l Assessoria ou consultoria de qualquer rrat:Íeza, não contida em

outros itens desta lista, organização, programação, planejamento, assessoria,
processamento de dados., consultoria tecnica, financeira e administrativa.

23 Aniilise, inclusive de sistemas, exames, pesquisas, e informações,
coleta e processamento de dados de qualquer natureza.

25 Pericias, laudos, exaÍnes técnicos e análises técrucas.

26 Traduções e interpretações

27 Avaliação de bens

22 Planejamento e coordenação, programação ou
técnica, financeira ou administrativa.

29 Projetos, cálculos e deseúos tecnicos de qualquer nahreza.

orgaÍuzaçao

24 Contabilidade, auditorias, guarda-liwos técnicos em contabilidade
e congêneres.

28 Datilografi4 estenografia, expediente, secretaria em geral e

congêneres.
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30 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeaÍnerto e

topografia.

31 Execução por administração, empreitada ou subempreitada, de
construção ciü1, de obras hidníúcas, e outras obras semelhantes e respectiva
engeúaria consultiva, inclusive os serviços auxiliares e complementares
(exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços,
fora do local da prestação que ficam sujeitos ao ICMS).

32 Demolição.

33 Reparação, conservação e reforrna de edificios, estradas, pontes,
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços que fica sujeita ao
ICMS)

34 Pesqúsa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e

ouúos serviços relacionados com a exploração de petróleo e gás natural.

35 Florestamento e reflorestaÍnento.

37 Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fomecimento de
mercadorias, que fica sujeito ao ICMS).

38 Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e
diüsórias.

40 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições,
congressos e congêneres.

4l Organização de festas e recepções *buffef' (exceto
fomecimento de alimentagão e bebidas que fica sujeito ao ICMS)

42 Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios.

59
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36 Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres.

39 Ensino, instrução, treinamento, avaliação de coúecimento, de
qualquer grau ou natureza.
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43 Administração de firndos mútuos (exceto a realizada por
instituições autorizadas a fimcionar pelo Banco Central)

44 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de

seguros e de planos de preüdência privada.

46 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de
propriedade industrial, artistica ou literiiria.

47 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de

franquia (franchise) e de faturação (factoring) (excetuam-se os serviços
prestados por instituições autorizadas pelo Banco Central).

48 Agenciamento, organização promoção e execução de programas

de turismo, passeios excursões, guias de turismo e congêneres.

50 Despachantes

51 Agentes de propriedade industrial

52 Agentes de propriedade artística ou literária

53 Leilão

54 Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros,

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros,
prevenção e gerência de riscos seguráveis, prestados por quem não seja o
proprio segurado ou companhia de seguro.

55 Armazenamento, depósito, carga e descarga, amrmação e guarda

de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras

autorizadas pelo Banco Cenfal).

60

45 Agenciamento, corretagem ou intermediação de ütulos de
quaisquer naÍ1f,Íeza (exceto os serviços executados por instituições autorizadas
pelo Banco Central).

49 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens imóveis não
abrangidos nos itens 45,46,47 e 48 desta lista.
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56 Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestres.

57 Vigilância ou segurançâ de pessoas e bens

58 Transporte, coleta, remessa e entrega de bens ou valores, dentro
do território do município.

59 Dversões Públicas:

a) Cinemas, taxi-dancing e congêneres;

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos
permitidos;

c) exposição com cobrança de ingresso;

d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive
espetiiculos que sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para
tanto, pela teleüsão ou pelo rádio;

e) jogos eletrônicos

f) competições espoúivas ou de desheza fisica ou intelectual, com
ou sem participação de espectador, inclusive a venda de direitos à üansmissão
pelo rádio ou teleüsâo;

g) execução de música, indiüduaknente ou por conjunto;

60 Distribuição e venda de bilhetes de loterias, cartões, pules ou
cupons de aposta, sorteios ou prêmios.

6l Fornecimento de musica, mediante transmissão por qualquer
processo, para üas públicas ou ambientes fechados (exceto transmissores
radio6nicos ou de teleüsão).

ó2 Gravação e disribuição de filmes e üdeo-tapes.

63 Fotografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive truncagem e
mixagem sonora.

6i
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64 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução e tnrncagem.

66 Colocação de tapetes e cortinas, com material fomecido pelo
usuário final do serviço.

67 Lubrificação, limpeza e reüsâo de máquinas veiculos, aparelhos,
equipamentos (exceto o fornecimento de peças e paÍes , que fica sujeito ao
ICMS)

68 Conserto, restauração, manutenção e conservação de máqünas,
veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fomecimento de
peçíts e partes, que fica sujeito ao ICMS)

69 RecondicionaÍnento de motores (o valor das peças fomecidas pelo
prestador do serviço fica sujeito ao ICMS)

70 Recauchutagem ou regeneração de pneus para usuário final.

71 Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamsnlo,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte,
polimento, plastificação e congêneres, de objetos não destinados à
industrialização ou comercialização.

72 Lustraçáo de bens móveis (quando o serviço for prestado a usuário
final do objeto lusfiado).

73 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos,
prestados ao usuário final do serviço, exclusivarnente com material por ele
fornecido.

74 Montagem industrial, prestada ao
exclusivamente com material por ele fornecido.

usuário final do serviço,

75 Cópia ou reprodução de quaisquer processos de documentos e
outros papéis, plantas e desenhos.

62

65 Produção para terceiros, mediante ou sem encomenda préüa, de
espetáculos, entreüstas e congêneres.
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76 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia,
litografia e fotolitografi a.

77 Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação
douração de liwos, reüstas e congêners.

e

78 Locação de bens, móveis, inclusive, arrendamento mercantil

79 Funerais.

81 Tintura e lavanderia

82 Taxidennia.

83 Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento
de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregado do
prestador do serviço ou por trabalhadores awlsos por ele contratados.

84 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas,
planejaÍnento de campaúas ou sistemas de publicidade, elaboração de
deseúos, textos e demais materiais publicitrírios (exceto sua impressão ,
reprodução ou fabricação).

85 Veiculação e dilulgação de textos, deseúos e outros materiais de
publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e

teleüsâo).

8ó Serviços portuários e aeroportuários, utilização de porto e

aeroporto, atracação, capatazia, armívenagem interna, externa e especial,
suprimento de água, serviços acessórios, movimentação de mercadorias fora do
cais-

88 Engeúeiros, arquitetos, urbanistas e agrônomos.

89 Dentistas.

63

80 Alfaiataria e coshra, quando o material for fornecido pelo usuifu:io

final, exceto aüamento.

87 Advogados.
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90 Economistas

91 Psicólogos.

92 Assistentes sociais.

93 Relações públicas

94 Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive
direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, divulgação de
títulos não pagos, manutenção de tíhrlos vencidos, fomecimento de posição de
cobrança ou recebimento de outros serviços correlatos de cobrança ou
recebimento (este item abrange também os serviços prestados por instituições
autorizadas a fi.ncionar pelo Banco Central)

95 Instituiçôes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Cenfial: fornecimento de talão de cheques, emissão de cheques adminisfativos,
transferências de fundos, devolução de cheques, sustação de pagamento de
cheques, ordens de pagamento e de credito por qualquer meio, emissão e
renovação de cartões magnéticos, consultas em terrninais eleúônicos,
pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento,
elaboração de ficha cadastral, aluguel de cofres, fornecimento de segunda üa
de aüsos de lançamento de exúatos de constas, emissão de carnês.

96 Transporte de natureza estritamente municipal

97 Comunicações telefônicas de um para ouúo aparelho denüo do
mesmo município.

98 Hospedagem em hoteis, motéis, pensões e congêneres ( o valor da
alimentação, quando inclúdo no preço da diríria, fica sujeito ao imposto sobre
serviço)

99 Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer
natureza
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financeira, de gastos com portes de correio, telegramas, telex e
teleprocessarnento, necessários à prestação de serviços)
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ANEXO II
TABELA DE vALoRES rARA coNcnssÃo DE LrcENÇA
B alvnnÁ rARA LocALrzAÇÃo n ruNcroNAMENTo

Os valores estão expressos nas tabelas em Unidade Fiscal de
Referência do Município Palestina de Goiris ([IFRI\P) deverão ser
multiplicadas pelas unidades de referência.

As unidades de referência são os seguintes

,nz : quantidade de mehos quadrados do imóvel efetivamente
utilizado

M: metro linear
ano : por ano
dia: por dia
unit - unitario

1.00.00
Código
1.01.00
1.01.07
1.01.03
1.01.09
1.01.04
t.0l.l I
l.0l.l8
l.0l.l2
t.01.10
l.0l.l3
1.01.15
l.0l.14
1.01.05
l.0l.l9
1.01.01
1.01.08
1.0r.02
l.0l.l6
t.01.17

INDUSTRIA
Descrição Unidade UFRMP
Indústrias em geral
Bebidas e similaresf 0,200
Calçados m2 0,292
Cerârnicas e simil6s5 m' 0,102
Cerealistas e similares m' 0,094
Confecçôes e similares m2 0,212
Construçâo Ciül m2 0,292
Destilarias e similares m' 0,320
Fabricação de máquinas e aparelhos ú 0,200
Fumo e similares m2 0,320
Gesso e similares m2 0,188
Gráficas e similares m' 0,252
Marcenarias e similares m'? 0,148
Padarias e similares m' 0,184
hé-moldados de cimento m2 0,094
Serralherias e similils5 m2 0,160
Serrarias Ín2 0,068
Sorvetes e similares m2 0,292
Torrefação e moagem de cafe m2 0,172
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Demais atiüdades industriais não enquadradas nos itens
0,200

1.01.20
anteriores m2

2.00.00
Código
2.00.00
2.01.11
2.01.30
2.01.01
2.01.06
2.0t.29
2.01.29
20107
2.01.12
2.01.27
2.01.22
2.01.28
2.01.17
2.01.33
2.01.15
2.01.23
2.0132
2.01 I0
2.0t.21
2.01.26
2.01.04
2.01.24
2.01.09
2.01.20
2.0t.25
20114
2.0t.05
2.01.19
2.01.18
2.01.31
2.01.13
2.01.08
2.01.02
2.01.03
2.01.16

COMÉRCIO
Descrição Unidade UFRMP
Comercio Atacadista ou varejista:
Açougues e casas de came m2 0,732
Banca de reüstas e jomais m' l,ooo
Bares, lanchonetes m2 0,348
Bazares m2 0,320
Boutiques m2 o,4oo

Distribüdora de bebidas e congêneres m2

Farmácias, drogarias, lojas de prod. vet.
Floriçulhra m'? 0,200
Frutarias e similares m' 0,302
Funenlrias m2 0,302
Livrarias e similares ÍnÍ 0,302
Lojas de artigos desportivos e recreativo
Lojas de artigos pl presentes m' 0,302
Lojas de artigos religiosos m2 0,302
Lojas de bicicletas, peças e acessórios m2

Lojas de calçados e similares m' 0,302
Lojas de discos, fitas e similaresm2 0,302
Lojas de máquinas p/ escritóriosm2 0,302
Lojas de materiais elétricos e similaresm2
Lojas de materiais de construção m2

Lojas de motos, pegas e acessórios m'
Lojas de móveis e eletrodomésticos m2

lojas de peças e acessórios p/ veículos
Lojas de pneus, câmaras e similares m2

Loja produto agropecuário e sacaria m'
Loja tecido, confec, aüament. armarinho
Loja veículo, trator, impl. Agricolas m2

Oticas e material fotográfico m2 0,302
'Pit-dog" e similares m2 0,800

Quiosques e botequins m2 o,8oo

Relojoarias e joalherias m' o,4oo

Restaurantes,churrascarias m2 0,400

Supermecado, armazém,mercearias m2

Vidraçarias m' 0,360

0,228
m' 0,312

Ír2 0,302

0,302

0,302
0,302
0,302
4302
m2 0,302
0,302
0,302
m'? 0,302
0,302
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Demais atiüdades comerciais não enquadradas nos itens
0,400

3.00.00 - sERYrÇos
Código Descrição Unidade UFRMP
3.01.00 Serv. Prest. por pessoa juridica e fisíca:
3.01.54 Academia de Ginástica m2 0,242
3.01 .44 Agência de turismo, passeio, excursões e grras de turismo

m' o,óoo

3.01.45 Análises tecnicas e similslçs m2 0,400

3.01.35 Annazéns gerais, secagem, aÍmtvenam. m2 0,080
3.01 .22 Barbearias por cadeira unit 4,000
3.01.41 Borracharia recauchutagem pneumáticos tr 0,240
3.01.46 "Bureaux" de computação m2 1,000

3.01.13 Casas Lotéricas e similares m, 0,800
3.01.49 Clínicas veterinárias e congêneres m2 0.800
3.01.14 Conserto de máquinas aparelhos de uso doméstico,

relógios e eletrodomésticos rÍf 0,800

3.01.30 Consultórios odontológicos ou medicos tr 0,800
3.01.42 Depósito de qualquer natureza (exceto depósito feito em

banco) m'?0,200
3.01.18 Depósito de inflamáveis, explosivos, m2 0,480
3.01.36 Emissoras de rádio e teleüsâo m2 0,400
3.01.26 Empreiteiras e incorporadoras m, 0,600
3.01.27 Empresas agropecuárias, haras, estabelecimento de leilões

animais e similares, quando localizados fra zona urbana ou a ela equiparada m2
0,320

Encadernação de liwos e reüstas m2 0,400

Ensino de qualquer grau ou nattreza m2 0,100
Escritórios contábeis m, o.4oo

Escritório de advocacia e proüsionados m,
Escritório de intermediação, corretagem tr
Escritório de peritos, avaliadores, tradutores e

m'o,8oo
3.0 I .33 Escritório de projetistas, calculistas, deseúistas técnicos m2

0,400

3.01.10
investimentos

3.0t.21
congêneres m2

3.01.50
3.01.23
3.01.29
301 32

3.01.38
3.01.40

0,800

0,800

intérpretes

Estabelecimento
m2 0,600

bancário, de crédito, financiamento e

Estabelecimento de banho, duchas, massagens, ginástica e
0.400
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3.01.28 Estudios fotográficos, cinematográficos, de gravação e
congêneres m2 o,4oo

3.01 .47 Fotocopiadoras, reprografias, cópias de documentos e
outros papéis congêneres nÉ o,4oo

3.01 .37 Guarda e estacionamento de veículos m2 0,200

3.01 .24 Hospitais, sanatórios, pronto socorro Clínicas, casas de
saúde:

a) Apto Unit. 6,000
b) leito unit. 1,200

3.01.02 Hoteis categoria 0l estrelas
3.01.03 Hoteis categoria 02 estrelas
3.01.04 Hotéis categoria 03 esftelas
3.01.05 Hotéis categoria 04 estrelas
3.01.06 Hoteis categoria 05 estrelas
3.01.01 Hoteis s/ classif. Embratur:
a) Apto Unir. 6,000
b) Quarto Unit. 3,000

m
m
m
m'

m'

2

2

2

2

0,400

0,600

0,800

1,000

1,200

3.01.51 lmobilirírias e administ. de imóveis 0,800

3.01 .25 Laboratórios de aniílises clínicas, de eletricidade médica ou
odontológico m2 o,4oo

3.01.39 Lavador veículos, lavajatos, lubrificação m'? 0,200
3.01 .52 Locação de bens, máquinas e aparelhos, inclusive fitas de

üdeocassetem o,8oo

3.01.07 Motéis por apto unit 8,ooo

3.01.16 Oficina de conserto de máquina apaÍelho de uso industrial
tr o,4oo

3.01.15 Oficina de conserto veículo e maq Agric. M2 0,400

3.01.09 Pensões por quartounit 2,000
3.01 .17 Posto de serviços para veículos m2 0,240
3.01.08 Pousadas e similares m' 0,160
3.01.12 Profissionais autônomos (não incluídos em outros itens

desta tabela) m' 0,600

3.01.31 Prótese dentária m2 o,8oo

3.01.48 Representantes comerciais autônomos sem estabelecimento
fixo por ímo ano 12,000

3.0l.ll Representantes comerciais autônomos, corretores,
despachantes, agentes e prepostos em geral nr? 0,600
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3.01.20
3.01.53
1.01.34
3.01 . 19

3.01.43
3.01.55

Salões de engraxates m' 0,200
Salões de beleza m2 o,4oo

Selarias e similaresm' 0,600

Tinturarias e Lavanderias m2 0,320
Transporte de natureza municipal
Demais atiüdades não especificadas

m'
ÍÍÊ

0,400

0,400

4.OO.OO - DIYERSÕES PUBLICAS
Código Descrição Unidade LIFRMP
4.01.00 Diversões exercidas por pessoajurídica ou fisica
4.01 .03 Bilhares e quaisquer outro jogo de mesa m2

4.01.04 Boliches m2 1,200

4.01.06 Cabares e similares n2 0,200
4.01.01 Cinemas e teaüos m2 o,8oo

4.01.05 Circos e parques de diversões dia 8,000

4.01.07 Clubes recreativos e similares m' 0,200
4.01.08 Jogos eletrônicos m2 1,200

4.01 .02 Restaurantes dançantes e boatesmz z,ooo
4.01.09 Tiros ao alvo m' l,2oo
4.01.10 Quaisquer outros espeláculo ou diversão m2

0,600

1,200

5.00-00
Código
5.01.00
5.01.01
5.01.02
5.01.03

anteriores ano
5.02,00
5.02.01
5.02.02
5.02.03
5.02.A4

Código
6.01.00
6.01.01
6.01.02
6.01.03

6.00.00 - COMERCIO AMBIILANTE E ATI\TIDADES EVENTUAIS

- FEIRANTES E VEÍCULOS DE ALUGUEL
Descrição Unidade UFRMP
Feirante taxa de licença, por lote na feira
Venda de produto alimentício em geralano 2,OoO

Venda produto higiene e limpeza ano 2,4oo
Venda qualquer outro prodúo não especificado nos itens
1,600

Licença p/ táxi e oufos veículos aluguel
Táxis ano 14,000

Utilitrí,rios ano 16,000

Camiúões ano 1ó,000

Veiculos para transporte leite ano 4,000

Descrição Unidade LIFRMP
Pessoas juridicas ou fisicas:
Gêneros alimentícios em geral
Com caminhão dia 2,000

Outros veículos dia l,600
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6.01-04 Sem veículos dia 0,800

6.01.05 Artigos p/ fumantes e bebidas dia 2,000

6.01.06 Louças, artigos de copa - cozinha, material plástico de uso
doméstico dia 2,000

6.01.07 Ferragens e ferramentas dia 2,000

6.01.08 Jóias, relógios, bijuterias e similares dia 1,200

6.01.09 Roupas feitas e armariúos em geral dia t,2oo
6.01.10 RoupasparacÍrmaemesa dia t,2oo
6.0l,ll Redes, tapetes e congêneres dia 1,400

6.01.02 Qualquer outra atiüdade dia '1,600

6.01.13 Atiüdades mistas (combinação de duas ou mais atiüdades
especificadas nos itens anteriores dia 1,600

Nota: Para Taxa de Licença e Alvará para Localização e
Funcionamento o m2 a ser considerado com a ocupação e utilização efetiva.

ANEXO III
TAXA DE EXPEDIENTE

7.OO.OO - TAXAS DE EXPEDIENTE
Código Descrição Unidade UFRMP
7.01.00 Taxas de Expediente:
7.01.01 Anotações de fransferência de firma, alteração de razâo

social ou ampliaçâo estabelecimento unit l,zoo
7 .01.02 Certidão de quitação cl Fazenda Pública Municipal rmit

2,000

7.01.03
7.01.04
7.01.05
7.01.06
7 .01.07
7.01.08
7.01.09

unit 8,ooo

7.01.10
7.01.1I
7 .01.12

Certidâo de qualquer especie rmit 2,000

Atestado de qualquer espécie unit 2,000

Inscrição no cadastro de licitantes unit 2,000

Inscrição no cadastro de contribuinte unit 0,800
Autorização p/ desmembramento imóvel unit 2,ooo
Autorização p/ remembramento imóvel unit 2,000
Registro de marca, carimbo ou ferro de marcar gado

Não especificados nos itens anteriores tmit 2,ooo
Expedição de guiasunit t,2oo
Baixas de qualquer natureza unit 2,000
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7.01,13 Inscrição de proposta para concorrência unit 6,000

ANEXO IV
TAXA DE SERVIÇO DI!.ERSOS

8.00.00 - TAxAs DE SERVIÇOS DTyERSOS
Código Descrição Unidade L,FRMP
8.01.00 ServiçosDiversos:
8.01.01 Numeração de predios (não inclü placa) tmit 0,800

8.01.02 Apreensão de bens móveis unit 2,000

8.01.03 Apreensão de semoventes, inclusive de cães e outros
animais domesticos unit 1,200

8.01.04 Depósito de mercadorias e veiculos dia 0,600

8.01.05 Aliúamento e nivelamento m 0,400

8.01.06 Vistoria s6 sdificações, p/ efeito de expedição de "habite-
se" m2 o,o4o

8.01.07a Avaliação de imóveis urbanos m' 0,020
8.01.07b Avaliação de imóveis rurais ha. 0,080
8.01.08 Embarque (ver parágrafo l" do art. 138)

80200
8.02.01
8.02.02
8.02.03
8.02.04

decomposição
8.02.05

unit 3,2oo

8.02.06
12,000

8.02.07
8.03.00
8.03.01
8.03 02
80303
8.03.04
8.03.05
8.03.06

0,020

Serviços de cemiterios
Inumação em sepultura raso unit 2,400

Inumação em carneira mit 2,400

Inumação em jazigo por gaveta unit 2,400

Exumação antes de decorrido o pÍazo regulamentar de
unit 8,ooo

Exumação após decorrido oprazo regular de decomposição

Concessão de sepultwa perpétua por cameira unit

Concessão de sepulhra perpéfua por gaveta unit 12,000

Aprovação de projetos, por m2 de obra
ResideÍrcial até 60,00m'? 0,000
Residencial de 6l m' até 120 m'm2 0,020
Residencial acima de l2l m' m' 0,028
Comercial m2 0,032
Industrial m2 0,032
Alteração de projetos aprovados por m'de modificação f

8.04.00 Construções, edificações

71





ti f:

Estado de Goiás

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PALESTINA DE GoIÁs

8.04.01 Construções de casas, por ff de rlrea construida não
superior a 56 m'?, destinada para residência m' 0,000

8.04.02 Construção de casas de 57m'até 80 m2 m2 0,160
8.04.03 Construção de casas acima de 80m2 m2 0,200
8.04.04 Construção de edificios ou cilsÍls com mais de dois

pavimentos m2 0,200
8.04.05 Constmção de dependências em prédios residenciais m'?

0,160
8.04.06 Consüução de dependência Qualquer tipo de prédio,

independente finalidade m'? 0,200
8.04.07 Constmção de barracões de galpões m2 0,120
8.04.08 Reconsüuções de fachadas m2 0,080
8,04.09 Construção de marquises e coberturas, sem paredes e para

uso proüsório Íf 0,080
8.04.10 Reconstruções e reforma em prédio de qualquer tipo ou uso

m2 0,060
8.04.1I Demolições m2 0,060
8.04.11 Qualquer oufra obra de engeúaria ou de construção nâo

especificada anterior m 0,100

8.05.00 Parcelamento do Solo:
8.05.01 Loteamento de até 250 lotes lote 1,zoo
8.05.02 Loteamento acima de 250 lotes lote 1,600

8.05.03 Remembramento de até 2 lotes lote 4,000

8.05.04 Desmembramento por lote inclusive o remanescente lote
2,000

8.05.05 Remembramento de mais de 2 lotes lote 2,000
8.05.06 Amtamento m 0,600

8.05.07 mediação ou demarcação de lote lote 2,000

8.06.00 Publicidade
8.06.01 Publicidade em veículos de uso público, na parte intema ou

externa mês t,2oo
8.06.02 Publicidade com veículos destinados a qualquer especie de

publicidade sonora ano t8,oo0
8.07.00 Funcionamento em horário especial
8.07.01 Domingos e feriados ano 8,000

8.07 .02 Das 18 às 22 horas ano 4,ooo

8.07.03 Das22 às 2 horas ano 4,0oo

8.07.04 Das 2 as 6 horas Írno 4,ooo

8.08.00 Abate de gado e aves
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8.08.01
8.08.02
8.08.03
8.08.04

10.02.00
10.02.01
10.02.02
10.02.03
10.02.04

Bovinos, equinos e búalinos
Suínos, caprinos e oünos unit
Aves em geral unit 0,040
Outros não especificados unit

unit 1,600

1,000

000 I

\-

Nota: São excluídos da Taxa para Funcionamento em Horilrio
Especial: impressâo e disnibuição de jornais; fiansportes coletivos; instituição
de educação, cultural ou assistência social e cinemas, salvo após as 24 horas;
hospitais e congêneres as 24 horas.

Nota: O pagamento da Taxa não inclui o fornecimento de alimentação
e assistência veterinária que correrão por conta do proprietário.

Nota: O pagamento da Taxa não inclui o üansporte, que tambem
correú por conta do proprietiirio do bem ou animal apreendido ou depositado.

ANEXO V
TAXA DE OCUPAÇÃO Or ÁnnlS EM VIAS, LOGRADOUROS

PÚBLICOS E FEIRAS

10.00.00 - TAXAS DE ocupAÇÃo DE Ánras EM vrAs,
LOGRADOUROS PUBLICOS E FEIRAS

Código Descrição Unidade LIFRMP
10.01.00 Feirantes/barracas
10.01.01 Venda prod.alimentícios geral por lote mês 0,400

10.01.02 Vendaprod. higieneelimpezaporlote mês 0,400

10.01.03 Venda de quaisquer outros produtos não especificados nos
itens anteriores mês 0.400

Feirantes com veículos
Por canriúão dia l,ooo
Por carniúonete e similares dia 0,600

Outros veiculos não esp. anteriormenÍe
Sem veiculos dia 0,200

dia 4000

I0.03.00 Barracas, "pit-dog", "úailers"
10.03.01 Venda de produtos alimentícios por ano m2 0,800

10.03.02 Venda de produtos higrene e limpeza por mês m2 0,800

10.03.03 Venda de quaisquer outros produtos não especificado nos
itens anteriores por mês m2 o,8oo

t3
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10.04.00 Taxis e oufros veículos de aluguel
10.04.01 Taxis ano 4,ooo

10.04.02 utiliLírios ano 4,000

10.04.03 Carninhões ano 4,ooo
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LEI COMPLEMENTAR NO 04/202í

" odifica o Código Tributário Municipal, Altera
e lnclui a Taxa de Licenciamento Ambiental
(TLA) e dá outras Providências."

O PREFEITO do Municipio de Palestina de Goiás, Estado de Goiás,
no uso da competência e atíibuiÉes que lhe conferem as Coníituiçóes da Repúblicâ e do
Estado de Goiás, bem assim a Lei orgânica do Municipio, faz saber que a CAMARA
MUNICIPAL DE PALESTINA DE GOÁS, APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei:

AÍt 1o - lníitui como tributo municipal a Taxa de Licenciamento
Ambiental (TLA) e inclui os Anexos com a Tabela de Valores para serviços prestados pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, na Lei 123/98, do Codigo Tributário
Municipal.

AtL 2" - Fica instituída a Taxa de Licenciamento Ambiental, cujo fato
gerador é o exercício do poder de polícia decorrenle da emissáo de Autorização Ambiental,
Viabilidade Ambiental, Licença Municipal de Extraçáo Mineral; Licença Ambiental
SimpliÍicada - LAS, Licença Municipal de Localizaçáo ou Prévia (LML), Licença Municipal de
lnstalaçáo e de Operaçáo (LMl, LMO) e respectivas renovaçôes, Licença de Operaçáo de
Regularizaçáo (LOR), e Licença Ambiental Municipal para Cortes de árvores Sadias e
Mortas, e demais Taxas relacionados ao LicÉnciamento Ambiental, sendo estas para

empÍeendimentos ou para o exercício de atiüdades potencialmente poluidoras ou
utilizadoras de recursos naturais, no âmbito do Município e no interesse da proteção,
preservaçâo e recuperação do meio ambiente.

§ ío - A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço e o
seu valor é apurado, conforme porte e potencial da atividade a ser exercida, constantes nos
Anexos desta Lei.

§ 20 - A Taxa é devida por ocâsiáo do requerimento, inclusive Por sua
renovaçáo, se cabivel.

§ 3o - Sáo contribuintes da taxa a pessoa Íísica ou jurídica, pública ou
privada, responsável pelo pedido de licença ambiental, em qualquer dê suas modalidades.

Art 30 - Os recursos oriundos das Taxas seÍáo destinados ao órgáo
ambiental competente, para o desenvolvimento de sua capacidade técnica e operacional.

AÉ. 4o - As taxas, objelo desta seçáo, seráo calculadas de acordo
com a tabela contida nos Anexos desta Lei, sendo lançada com base em enquadramento
prévio declarado pelo requerêntê.

§ 1o - Os critérios de cálculo das taxas variam, conforme o tipo de
licençâ e o porte do empreendimento e, conforme o caso, de acordo a quantificaçáo da
atividade em unidades de medide ou utilizaçáo.

Praça Cívica, ne 1, Setor Jusüniano, Fone: (64) 3662-1230
CNPI: 24.858.102l0001-00
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§ 20 - Os parámetros para deÍiniçáo do porte do empÍeêndimênto

seráo deÍinidos em lnstruções Normativas e Leis Ordinárias pela SEMMA.

§ 3o - Caso, durante a análise dos documentos apresentados, fique
demonstrado que as informa@s para enquadramento, prestadas pelo Íequerente, na forma
do caput deste artigo, úo falsas, será lançada de ofício a diferença da Taxa de
Licenciamento Ambiental, para imediato recolhimento pelo responsável pelo requerimenlo, e
ainda a aplic,aÉo de multa no valor conespondenle a duas vezes o valoÍ da laxa.

§ 4o - O processo adminiírativo de licenciamento Íicará suspenso
até o efetivo rêcolhimento da diferença de taxa apuÍada na forma do parágrafo anterior.

§ 50 - Ficam isentos do pagamento das taxas, os requerenles
enquadrados na Lei Complementar no 12312006, de 1411iJ2006 (Micro EmpÍeendedor
lndividual), ressalvados as lnstruçôes NoÍmativas do CEMAM (Conselho Estadual do Meio
Ambiente) e do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente).

§ 6o - Ficam isentos das taxas constanles desta Lei, construçóes
residenciais de ate 70 m2 (sêtênta metÍos quadrados).

§ 7o - Os contribuintes já instalados no município de Palestina de
Goiás, na data de publicação desta Lêi Complementar, Íicam isentos das Taxas de Licença
Previa, Licença de lnstalaçáo e de LicenÇa de Operaçâo. Excetos aqueles que sáo
obrigados a requererem as mesmas.

Art 5o - As taxas deverão ser recolhidas preüamente ao pedido das
licenças ou de sua renovaçáo, sendo seu pagamento pressuposto para análise dos poetos.

Parágrafo Único - O ptazo paÊ recolhimento será o conslante no
documento de anecadaÉo.

Art 6o - Fica incluído ao Código Tributário Municipal os Anexos
desta Lei

AÊ 7o - A pÍesente lei entra em vigor no primeiro dia do exercicio
seguinte à sua publicaÉo.

Parágrafo Único - Se a contagem de noventa (90) dias da data da
publicaçáo ultÍapassar o primeiro dia do exercício seguinte, esta lei entrará em vigor na data
em que completar os noventa (90) dias.

r- ^,-\r

GABTNETE DO PREFETTO MUNTCTPAL DJ-PALESINA DE GOIÁS,
Estado de Goiás, aos 18 dias do mês de agosto de 2021.

z.

EDUARDO TALVANI DE LIIIA COUTO
PÍefeito Municipal

Praça Cívica, nq 1, Setor lustiniano, Fone: (64) 3662-1230
CN Pl: 24.858.10210001-00
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ANEXO I

TABELA DE VALORES PARA SERVIÇOS PRESTADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E ôESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

- SEMMADES

TAXAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Valor em R$

Porte do
Empreendimento

Micro

5,00

10,00

15,00

w

Pequeno

Médio

Grande

156,00

195,00

234,00

104,00

1'.t7,00

130,00

234.00

325,00

416,00

520,00

650,00

910,00

1.170,00

1.430,00

í.560,00

26,00

Autori Ambiental

Parecer Técnico
Dis de Licen

Licença de
lnstalação

Potencial
Poluidor

5,00

'10,00

15,00

Pequeno

Médio

Alto 15,00

5,00

10,00

Pequeno

Médio

Alto

65,00

78,00

104,00

312,00195,00

260,00

312,00

4í 6,00

468,00

Pequeno

Médio

Alto

650.00390,00

910.00546,00

'1 170,00806,00

Pequeno

Médio

Allo

143,00Pequeno 1.066,00

'1.950,001.326,00Médio

2.340,00'1.586,00Alto

VALOR EÍtJl R$OUTROS CUSTOS: TAXAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
'195,00liÍicada - LASAmbiental SiLice
104,00

78,00
39,00Certidáo
26,00Atestado/Decla
39,00Registro Ambiental

32,50

Praça Cívica, nq 1, Setor lustiniâno, Fone: (64) 3662-1230
CNPI: 24.858.102l0001-00

Licênçe Prévia
Licença de
OperaÉoI

I

Especial

I

t I

I

,

T

II

Viabilidade Ambiental

I
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ANEXO II
PARÂÍÚETROS PARA A CLASSIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E,oU ATIVIDADES

EMPREENDIMENTO E OU ATIVIDAOES SEGUNDO SEU PORTE

rit

Área total do
emprêendimento (m')

(1)

lnvesümento Total
(R$) tzt

< ou = 30.000<ou=360

> 3.000 < ou = 15.000 > 300.000 < ou = 800.000
> 800.000 < ou =

5.000.000
> 50.000 > 5.000.000

PARÂMETROS DE AVALIA Ão

Porte do
empreendimento

Micro

Médio

Grande

No. de
Funcionários(3)

< ou ='15

>50<ou=200

>200<ou=600

> 600Especial
ObservaçÕês:

(1) Considera-se a área total do empreendimento (construída e
não coníruída) utilizada para circulaçáo, estocagem, composiçáo paisagistica,
etc.

(21 Considera-se investimento total: teÍreno, construçóes,
máquinas e equipamentos, etc.

(3) Considera-se o número total de pessoas envolvidas no
desenvolümento das atividades (pessoal próprio e terceirizado).

LOTEAII/IENTO SEGUNDO SEU PORTE

PARÂMETROS DE AVALIA Ão
PoÍte do

empreendimênto
Área Total (ha) (2)

Micro <ou=5

Pequeno >5<ou=10
Médio >10<ou=30

>50
ObseÍvações:

Considera-se número de unidades habitacionais (casas ou apartaÍnentos).
Considera-se área total do empreendimento (construída e náo construída)

utilizada para ciÍculaÉo, estacionamento, composiçáo paisag ística, etc.

Númêro de Unidades (1)

<ou=50
>50<ou=200

>200<ou=800

> 1 .600

ATIVIDADES DE EXTRAÇÃO MINERAL SEGUNDO SEU PORTE

FÀfMErRos DÉAvAútÇÃo

Praça Cívica, nq 1, Setor lustiniano, Fone: (64) 3662-1230
CNPI: 24.858.10210001-00
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Pequeno i , S0O <ou= 3.000 I , OO.OOO < ou = 300.000 | >15<ou=50

> 15.000 < ou = 50.000 i

Grande >8oo<ou= 1.600 i ,30<ou=50

IEspecial

I
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PoÉe do

empreendimenlo

Pequeno

Mádio

Grande

Especial
Observações:
(1) Considera-se a área total de extraçáo.
(2) Considera-se a estimativa de produçáo mensal (m'/mês)

w

< ou =3.000
> 3.000 < ou = 8.000

> 8.000 < ou = 15.000

> í 5.000

Área de lavra (ha) (1)

<ou=5
> 5 < ou = 10

>10<ou=25
>25

CONDOMINIOS E CONJUNTOS HABITACIONAIS SEGUNDO SEU PORTE

Número dê
Unidades(11

Área Total 1m'1 tzt

< ou = 1.000<ou=20
> I .000 < ou =5.000

> 5.000 < ou = 40.000>100<ou=300
> 40.000 < ou =

80.000
>300<ou=500

> 80.000> 500

PARÂMETROS DE AVALIA o
PoÍtê do

êmpreêndimênto
lnvesümento Total (R§) c)

Micro < ou = 600.000

Pêqueno > 600.000 < ou = 2.000,000

Médio > 2.000.000 < ou = 6.000.000

Grande > 6.000.000 < ou = 10.000.000

Especial > 10.000.000
paÍtamentos).
náo construída) utilizada

para circulação, estocagem, composiÉo paisagística, etc.
(3).Considera-se investimento total: teÍÍeno, construÉes, máquinas e equipamentos, etc.

PROJETOS AGRÍCOLAS E USO DE RECURSOS NATURAIS

(1). Considera-se número de unidades habitacionais (casas ou a
(2). Considera-se área total do empreendimento (construída e

Área Total (ha)(l)

<ou=2
> 2 < ou = 10

>í0<ou=50
>50<ou=100

> 100

PARÂMETROS DE AVALIA Ão
Porte do

empreêndimento
lnvesümento Total (R$)t2t

Micro < ou = 50.000

Pequeno > 50.000 < ou = 250.000

Médio > 250.000 < ou = 1.500.000

Grande > 1.500.000 < ou = 3.000.000

Espêcial > 3.000.000

Observaçóes:
(1) Considera-sê área total do empreendimento (construída e náo construida)
utilizada para circulaçáo, estocagem, composi@ paisagííica, etc.
(2) Considera-se investimento total: terreno, construçôes, máquinas e
equipamêntos, etc.

Praça Cívica, nq 1, Setor Justiniano, Fone: (64) 3662-1230
cNPl: 24.858.102l0001-00

Produçâo (m3/mês) (2)

I

I

I

>20 < ou = 100
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ANEXO lll

PARÂÍÚETROS PARA APLICAçÃO DE iiULTAS

Porte do
Empreend

mento
m

GERAL
Área total do

empreendiment
Area Total (ha)
LOTEAME

-EXTR/\ÇÃolMINERAL
Área de lavra

(ha)

coHoouiHto
Area Total (m'?)

PROJ.
AGR|COLAS

Area Total (ha)

<ou= 1.000 <ou=2
Micro <ou=360 <ou=5 <ou=1

Pequeno >360<ou=
3.000

>5<ou=10 <ou=5 >1.000<ou=
5.000

>2<ou=10

Médio > 3.000 < ou =
15.000

>10<ou=30 >5<ou=
't0

> 5.000 < ou =
40.000

>í0<ou=50

Grande > 15.000 < ou

= 50.000
>30<ou=50 >10<ou=

25

> 40.000 < ou

= 80.000
>50<ou=100

Especial > 50.000 >50 >25 > 80.000 > 100

L lnstalaÍ' operar, construir, têstaÍ ou ampliar' dar início ou prosseguimcnto

à atiyidadê efetiva ou pot"n"úi*"i'iãloluidora^'ou. degradadora do meio ambiente

sem a dêvida licença ou em desacordo tom exigências estebelecidas

ÁLTO
PEQUENO

PoÉe DESÂCOR.DO
c I LtC-

S/LICENçA
LIC.

DESÀCORDOS/LICENçA
tIc.

DF.SâCORDOS/LICENçÂ
750 o01.500 oo250 oo5ôO o0t25 00250 o0Micro 1.500 oo3.OOO oo00l.oo0 oo250 ooCC 3.OOO 006.OOO 00r.ooo,oo2.OOO @500 oô1.ôOO 00uédlo oo612 al0Ll02+.oo0 oo1. oooo2 t2 oocraade 24.o0o oo4.OOO ooo0a2.O0() oo4.OOO u)Es

ALTOIPEQUENOPotenclel

Porte
c Ltc.
DÉSIACOR.DOs/LlcEllçADESÂCORDO

cl Ltc-
s/LrcEllçÂ

c LIC.
DESACORDOs/LrcE!lçÂ

37 oo750 00aillI250 00006l2 ooMicto 754 o01.500 oo250 c0500 00125 oo00 1.500 ooo0500 oo1.O00 00250 oo500 o0uédic 3.O00 oo6,OO0 oor.ooo oo2.OO0 00s001.O00 oocraode 6.OOO 0012.000 o02.OOO o0+.ooo 001.000 oo2.OOO ooÊ§

[. Del.xardeate[deÍacoavocaqáofcmuladaPelssEl[uAl,&ralicelcla.settto
aable[tal ou plocedlnerrto corÍetfuo

solegar ou adulterar dador ou lT formaçóes tollcitado3 peh AEüMA

ALTOtPEQUErlOPotetrciel

Porte 750 oo250 00125 ooUicro 1.500oo00 o031.OOO 00500 ooMêdio

Praca Cívica, no '1, Setol lustiniano, Fone: (64

CNPI: 24.8s8.10210001-00
) 366?.-7?30
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P.aÍerrurd Álni.ipot.tePA.I-ESTIDr^Â.DE (EGDI^(!\!s
crâlde r.ooo,(x) 2.000,oo 6.OOO,LU
Espêc-lal 2.OOO,OO 4.OOO,OO 12.OOO,OO

lV. Descumprir total ou parclalne[te o terr[o de comproalsso ou têrno de
ajustemelto de coaduta Íirmado perarte a SEllüA

Pot€trclâI

Porte

PEQUERO DIEDIO AITO

Xicro 125,00 250,O0 750.OO
Pequeno 250,OO 500,oo 1.500,oo
uédto 500,oo t.ooo,oo 3.OOO.m
Grande 1.OOO,OO 2.OOO,OO 6.OOO,OO

Eapeclel 2.OOO,00 4-O00,oo 12.000,00

V, Ob3tâÍ ou dilicútaÍ a açáo ÍlscallzadoÊe da SEUUA

PoteÀcial

Porte

PT4UENO UÉDIO ÂtTo

lUiclo 125,OO 250,OO 750,OO
Pequeoo 250,OO 500,o0 1.500,oo
Médio 500,oo 1.OOO,00 3.000.oo
Grarde 1.OOO,OO 2.000,00 6_OOO,OO

Bspeciâl 2.@0,oo 4.OOO,OO 12.OOO,OO

Vl, Prosseguir atiwidade suspetrse por açâo Íiscalizatôria da SEMMA

PoÍte

PEQUENO XEDIO Al.TO

MicÍo 250,OO 750,OO 2.500,00
Pêquet1o 500,oo 1.500,oo 5.000,oo
iíédio 1.OOO,OO

Grande 2.OOO,OO 6.OOO,OO 20.000,00
Espectal 4.OOO,OO l2.ooo,oo 40.ooo,oo

../:z

Praça Cívica, nq L, Setor lustiniano, Fonet (64) 3662-1230
CNPf : 24.858.102l0001-00
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